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DECRETO No- 8.463, DE 5 DE JUNHO DE 2015

Regulamenta as medidas tributárias referen-
tes à realização, no Brasil, dos Jogos Olím-
picos de 2016 e dos Jogos Paraolímpicos
de 2016 de que trata a Lei nº 12.780, de 9
de janeiro de 2013, e altera o Decreto nº
7.578, de 11 de outubro de 2011, que re-
gulamenta as medidas tributárias referentes
à realização, no Brasil, da Copa das Con-
federações FIFA 2013 e da Copa do Mundo
FIFA 2014 de que trata a Lei nº 12.350, de
20 de dezembro de 2010, e dá outras pro-
vidências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 12.780, de 9 de janeiro de 2013, nos

arts. 11 e 26 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, e no
art. 2º do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976,

D E C R E T A :

Art. 1º As medidas tributárias referentes à realização no
Brasil dos Jogos Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolímpicos de
2016, de que trata a Lei nº 12.780, de 9 de janeiro de 2013, serão
aplicadas em conformidade com as disposições deste Decreto.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I -  Comité International Olympique - CIO - pessoa jurídica
domiciliada no exterior, de duração ilimitada, na forma de associação
com personalidade jurídica e reconhecida pelo Conselho Federal Suíço;

II - International Paralympic Committee - IPC - pessoa
jurídica domiciliada no exterior, de duração ilimitada, na forma de
associação com personalidade jurídica e reconhecida pelo Conselho
Federal Suíço;

III - empresas vinculadas ao CIO e ao IPC - pessoas jurídicas,
domiciliadas no exterior ou no Brasil, pertencentes ou controladas
pelo CIO ou pelo IPC, direta ou indiretamente, na forma definida no
§ 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

IV - Autoridade Pública Olímpica - APO - consórcio público
constituído pela União, o Estado do Rio de Janeiro e o Município do
Rio de Janeiro sob a forma de autarquia em regime especial;

V - Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos e Paraolím-
picos Rio 2016 - RIO 2016 - pessoa jurídica sem fins lucrativos,
domiciliada no Brasil, constituída com o objetivo de fomentar, de-
senvolver e viabilizar os requisitos previstos nas garantias firmadas
pelo Município do Rio de Janeiro ao CIO, para a realização das
Olimpíadas de 2016;

VI - Jogos - os Jogos Olímpicos de 2016 e os Jogos Pa-
raolímpicos de 2016;

VII - Eventos - os Jogos e as seguintes atividades a eles
relacionadas, oficialmente organizadas, chanceladas, patrocinadas ou
apoiadas pelo CIO, IPC, APO ou RIO 2016:

a) congressos do CIO ou do IPC, banquetes, cerimônias de
abertura, encerramento, premiação e outras cerimônias, sorteio pre-
liminar, final e quaisquer outros sorteios, lançamentos de mascote e
outras atividades de lançamento;

b) seminários, reuniões, conferências, workshops e coletivas
de imprensa;

c) atividades culturais, tais como concertos, exibições, apre-
sentações, espetáculos ou outras expressões culturais, e projetos bene-
ficentes oficialmente patrocinados pelo CIO, IPC, APO ou RIO 2016;

d) sessões de treinamento, de amistosos e de competição
oficial dos esportes presentes nos Jogos; e

e) outras atividades necessárias à realização ou organização
dos Jogos;

VIII - Comitês Olímpicos ou Paralímpicos Nacionais - co-
mitês domiciliados no exterior reconhecidos pelo CIO ou pelo IPC e
responsáveis pela representação do respectivo país nos Jogos e pela
cooperação com governos e entidades não governamentais durante os
Jogos;

IX - federações desportivas internacionais - pessoas jurídicas
domiciliadas no exterior, que administram cada uma das modalidades
dos esportes olímpicos em âmbito mundial e acompanham as or-
ganizações que administram os esportes em âmbito nacional;

X - entidades nacionais e regionais de administração do
desporto olímpico - Comitê Olímpico Brasileiro, Comitê Paralímpico
Brasileiro e outras pessoas jurídicas de direito privado que admi-
nistram os esportes olímpicos no Brasil;

XI - World Anti-Doping Agency - WADA - agência in-
ternacional independente, domiciliada no exterior, que promove, co-
ordena e monitora o combate às drogas no esporte;

XII - Court of Arbitration for Sport - CAS - organismo de
arbitragem internacional, domiciliado no exterior, criado para resolver
litígios relacionados com o desporto;

XIII - empresas de mídia e transmissores credenciados -
pessoas jurídicas, domiciliadas no Brasil ou no exterior, responsáveis
pela captação e transmissão de imagem dos Jogos dentro de sua área,
conforme contrato firmado com o CIO ou com o IPC, com empresa
vinculada ao CIO ou ao IPC ou com o RIO 2016;

XIV - patrocinadores dos Jogos - pessoas jurídicas, domi-
ciliadas no Brasil ou no exterior, patrocinadoras dos Jogos com base
em relação contratual firmada diretamente com o CIO ou com o IPC,
com empresa vinculada ao CIO ou ao IPC ou com o RIO 2016;

XV - prestadores de serviços do CIO ou do IPC - pessoas
jurídicas, domiciliadas no Brasil ou no exterior, licenciadas ou no-
meadas com base em relação contratual pelo CIO ou pelo IPC ou por
empresa vinculada ao CIO ou ao IPC para prestar serviços rela-
cionados à organização e produção dos Eventos;

XVI - prestadores de serviços do RIO 2016 - pessoas ju-
rídicas, domiciliadas no Brasil ou no exterior, licenciadas ou no-
meadas com base em relação contratual pelo RIO 2016 para prestar
serviços relacionados à organização e produção dos Eventos; e

XVII - bens duráveis - aqueles cuja vida útil ultrapasse o
período de um ano.

Art. 3º Para gozar dos benefícios tributários previstos na Lei
nº 12.780, de 2013, o CIO, o IPC, as empresas vinculadas ao CIO ou
ao IPC, o CAS, a WADA, os Comitês Olímpicos ou Paralímpicos
Nacionais, as federações desportivas internacionais, as empresas de
mídia e transmissores credenciados, os patrocinadores dos Jogos, os
prestadores de serviços do CIO e os prestadores de serviços do RIO
2016 devem estabelecer-se no Brasil caso efetuem, ainda que somente
para organização ou realização dos Jogos, uma das seguintes ati-
vidades:

I - comercialização, realizada no Brasil, de produtos e serviços; ou

II - contratação de pessoas físicas, com ou sem vínculo empregatício.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, as pes-
soas jurídicas tratadas no caput estão dispensadas de autorização do
Poder Executivo para funcionar no País, ainda que por estabele-
cimentos subordinados, ressalvado o cumprimento dos requisitos es-
tabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério
da Fazenda.

Art. 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá, em
relação às pessoas jurídicas listadas no art. 2º:

I - dispor sobre procedimentos diferenciados e simplificados
para o seu estabelecimento no Brasil; e

II - estabelecer condições e requisitos à individualização do
seu representante legal para solucionar quaisquer questões e receber
comunicações oficiais.

Art. 5º Cabe ao Ministério da Fazenda estabelecer as con-
dições necessárias à defesa dos interesses nacionais, inclusive quanto
ao montante de capital destinado às operações no País de que trata o
parágrafo único do art. 2º da Lei nº 12.780, de 2013.

Atos do Poder Executivo
.
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

ATO DE 5 DE JUNHO DE 2015

No- 3.365 - Processo nº 53000050517/2005 - RÁDIO CORREIO DO VALE LTDA - FM - Mamanguape/PB - Canal 291 - Autoriza mudança no Transmissor Principal.

SERGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

Ministério das Comunicações
.

DESPACHO DO GERENTE

Aplica à entidade abaixo relacionada a sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos indicados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ M ulta
(R$)

Enquadramento Legal Despacho

53532.000507/2012 Rinaldo Roque da Silva Jaboatão dos Guararapes/PE 056.451.604-01 1.818,00 Artigo 163 da Lei nº 9.472/1997 1940 de
22/03/2013

SÉRGIO ALVES CAVENDISH

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO RIO
JANEIRO E ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 3.380, DE 5 DE JUNHO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
GEOKINETICS GEOPHYSICAL DO BRASIL LTDA, CNPJ nº
05.438.759/0001-74 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATOS DE 1o- DE JUNHO DE 2015

Nº 3.288 - Processo nº 53500.028322/2014. Expede autorização à
FLORIVALDO SILVA DE JESUS - ME, CNPJ/MF nº
20.381.098/0001-81, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

Nº 3.295 - Processo nº 53500.029639/2014. Expede autorização à A.
S. BRIZOLA PROVEDOR E ELETRONICA ME, CNPJ/MF nº
12.658.627/0001-13, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

Nº 3.299 - Processo nº 53500.021586/2014. Expede autorização à
SULIMARI SILVA SOARES - ME, CNPJ/MF nº 19.435.772/0001-
84, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

Nº 3.304 - Processo n° 535000159182011. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequências(s), à NET ARTUR INTERNET SERVICE LT-
DA - ME, CNPJ nº 00.281.230/0001-76, associada à Autorização
para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 19 de
Julho de 2021, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade,
compartilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem
direito à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter pre-
cário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 3.337, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Processo n° 291050004031991 Outorga de autorização de
uso de radiofrequência(s) à(ao) COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA SANEPAR, CNPJ nº 76.484.013/0001-45, associada a
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 3.341, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Processo n.º 53500.022584/2014 - Expede autorização à (ao)
GUAJARÁ - MIRIM MONITORAMENTO LTDA - ME, CNPJ/CPF
17.214.433/0001-42, para explorar o Serviço Limitado Privado, de
interesse restrito, em âmbito nacional e internacional, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de
prestação do serviço o Estado de Rondônia. Outorga autorização de
uso de radiofrequência(s) à (ao) GUAJARÁ - MIRIM MONITO-
RAMENTO LTDA - ME, CNPJ nº 17.214.433/0001-42, associada à
autorização do Serviço Limitado Privado, na aplicação Supervisão e
Controle sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, pelo prazo de 20 (vinte)
anos, em caráter precário, prorrogável uma única vez, por igual pe-
ríodo e de forma onerosa.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 3.355, DE 3 DE JUNHO DE 2015

Autorizar Rodrigo Mason Orlandi, CPF nº 279.478.218-52 a
realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, no período de 08/06/2015 a
19/07/2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 3.356, DE 3 DE JUNHO DE 2015

Autorizar Rodrigo Mason Orlandi, CPF nº 279.478.218-52 a
realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, no período de 03/06/2015 a
04/06/2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 5 DE JUNHO DE 2015

Nº 3.360 - Autorizar TIM CELULAR S.A., CNPJ nº
04.206.050/0001-80 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Pelotas/RS, no período de
27/05/2015 a 30/06/2015.

Nº 3.361 - Autorizar TEEKAY DO BRASIL SERVICOS MARI-
TIMOS LTDA, CNPJ nº 07.007.475/0001-59 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio
de Janeiro/RJ,no período de 28/05/2015 a 26/07/2015.

Nº 3.362 - Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São
Paulo/SP, , no período de 07/06/2015 a 08/06/2015.

Nº 3.363 - Outorga autorização para uso de radiofrequência (s) à(ao)
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPOR-
TUARIA, CNPJ nº 00.352.294/0001-10 associada à autorização para
exploração do Serviço Limitado Privado.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

PORTARIA Nº 845, DE 2 DE JUNHO DE 2015

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, em con-
sonância com a Portaria 349/2013 do Ministério das Comunicações,
defere os pedidos de anistia dos ex-empregados indicados no quadro
abaixo, com fulcro na Lei 11.282 de 23 de fevereiro de 2006.

Nº NOME PROCESSO DR
01 LUDUGERO CLEMENTE DA SILVA FILHO 53101.004852/2014-16 MG
02 MARCELINO ALVES DE MELO 53101.004893/2014-02 SPM

NELSON LUIZ OLIVEIRA DE FREITAS
Vice-Presidente de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 846, DE 2 DE JUNHO DE 2015

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, em con-
sonância com a Portaria 349/2013 do Ministério das Comunicações,
defere o pedido de anistia do ex-empregado indicado no quadro
abaixo, com fulcro na Lei 8.632 de 04 de março de 1993.

Nº NOME PROCESSO DR
01 JOAQUIM FERNANDO DA SILVA DANTAS 53101.005062/2014-40 CE

NELSON LUIZ OLIVEIRA DE FREITAS
Vice-Presidente de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 847, DE 2 DE JUNHO DE 2015

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, em con-
sonância com a Portaria 349/2013 do Ministério das Comunicações,
indefere os pedidos de anistia dos ex-empregados indicados no qua-
dro abaixo, com fulcro na Lei 8.632 de 04 de março de 1993.

Nº NOME PROCESSO DR
01 ANTONIO DAMÁSIO DE OLIVEIRA 53101.003860/2014-37 PE
02 BARTOLOMEU DA PENHA GONÇALVES 53101.004550/2014-30 PI
03 CARLOS ALBERTO CLAUDINO DA SILVA 53101.003491/2014-82 PE
04 DAURENI VIEIRA DA SILVA 53101.003493/2014-71 PE
05 EDÉCIO ANTONIO DE MELO 53101.003501/2014-80 PE
06 EDSON PEREIRA DA SILVA 53101.003495/2014-61 PE
07 ELCIO FRANÇA DE SOUZA 53101.003496/2014-13 PE
08 FERNANDO FERREIRA SANTOS 53101.003765/2014-13 PE
09 FLÁVIO DE SOUSA MELO 53101.003498/2014-02 PE
10 GEAZI BELARMINO DA SILVA 53101.004256/2014-28 PE
11 HÉLIO ROSA DOS PASSOS 53101.005070/2014-96 BSB
12 IRLANDO MONTE LELIS 53101.003866/2014-12 PE
13 LUTENAN PATRÍCIO DE MENESES 53101.004196/2014-43 PE
14 JOAB GERALDO DOS SANTOS 53101.003870/2014-72 PE
15 JOÃO ALFREDO COSTA EVANGELISTA 53101.003979/2014-18 PI
16 JOÃO BATISTA MARCELINO DA SILVA 53101.006147/2014-45 PE
17 JOSÉ CARLOS DE VASCONCELOS 53101.003940/2014-92 PE
18 JOSÉ ROEBSON FERREIRA DA SILVA 53101.003575/2014-16 PE
19 JOSUÉ MARTINS VIEIRA DOS ANJOS 53101.005061/2014-03 PI
20 LAURA DIAS GOANDETE DOS SANTOS 53101.004998/2014-53 RS
21 LUCILENE DE SOUZA LEÃO 53101.003879/2014-83 PE
22 MARIA DO CARMO DA CONCEIÇÃO 53101.003577/2014-13 PE
23 RICARDO ALVES DE OLIVEIRA 53101.004194/2014-54 PE
24 SEVERINO VIANEIS BARBOSA DE FONTES 53101.003867/2014-59 PE
25 SIDINEY NUNES 53101.005069/2014-61 RS

NELSON LUIZ OLIVEIRA DE FREITAS
Vice-Presidente de Gestão de Pessoas
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 1.574, DE 8 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 72 do Capítulo IV do Anexo
IV da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e tendo em vista o que
consta do Processo n. 53900.027505/2014-48, resolve:

Art. 1º Homologar, nos termos da Portaria no 366, de 14 de
agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto
de 2012, a operação efetuada pela CBS Comunicações Brasil Sat
Ltda, executante do serviço de RTV, em caráter secundário, no mu-
nicípio de Campinas, estado de São Paulo, utilizando o canal 36
(trinta e seis), consistente na alteração da geradora cedente da sua
programação, que passará a ser a Sistema Nativa de Comunicações
Ltda, concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no
município de Pelotas, estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOVINO ALBERTO OLIVEIRA PEREIRA

PORTARIA Nº 1.611, DE 22 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 72 do Capítulo IV do Anexo
IV da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e tendo em vista o que
consta do Processo n. 53900.017892/2015-95, resolve:

Art. 1º Homologar, nos termos da Portaria no 366, de 14 de
agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto
de 2012, a operação efetuada pela Prefeitura Municipal de Alegre,
executante do serviço de retransmissão de televisão, em caráter se-
cundário, no município de Alegre, estado do Espírito Santo, uti-
lizando o canal 7 (sete), consistente na alteração da geradora cedente
da sua programação, que passará a ser a Televisão Vitória S/A, con-
cessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no mu-
nicípio de Vitória, estado do Espírito Santo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOVINO ALBERTO OLIVEIRA PEREIRA

PORTARIA Nº 1.721, DE 29 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 72 do Capítulo IV do Anexo
IV da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e tendo em vista o que
consta do Processo n. 53900.005479/2015-88, resolve:

Art. 1º Homologar, nos termos da Portaria no 366, de 14 de
agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto
de 2012, a operação efetuada pela Prefeitura Municipal de Nova
Aurora, executante do serviço de retransmissão de televisão, em ca-
ráter secundário, no município de Nova Aurora, estado do Paraná,
utilizando o canal 03 (três), consistente na alteração da geradora
cedente da sua programação, que passará a ser a Rádio e Televisão
Educativa do Paraná, concessionária do serviço de radiodifusão de
sons e imagens, no município de Curitiba, estado do Paraná.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOVINO ALBERTO OLIVEIRA PEREIRA

PORTARIA Nº 1.920, DE 6 DE MAIO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 72 do Capítulo IV do Anexo
IV da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e tendo em vista o que
consta do Processo n. 53900.021286/2015-74, resolve:

Art. 1º Homologar, nos termos da Portaria no 366, de 14 de
agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto
de 2012, a operação efetuada pela Prefeitura Municipal de Lençóis
Paulista, executante do serviço de retransmissão de televisão, em
caráter secundário, no município de Lençóis Paulista, estado de São
Paulo, utilizando o canal 7 (sete), consistente na alteração da geradora
cedente da sua programação, que passará a ser a Fundação João Paulo
II, concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no
município de Aracaju, estado de Sergipe.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOVINO ALBERTO OLIVEIRA PEREIRA

P R O J E TO REFERÊNCIA FINEP DESPESA R$

2015 2016 e 2017 TO TA L

A B C=(A+B)

R A S FA 2621/09 CUSTEIO 7.674.973,83 1.536.233,45 9 . 2 11 . 2 0 7 , 2 8

C A P I TA L - 755.130,76 755.130,76

TO TA L 7.674.973,83 2.291.364,21 9.966.338,04

100GETH 2623/09 CUSTEIO 11 . 1 4 0 . 0 9 6 , 3 4 7.412.014,54 1 8 . 5 5 2 . 11 0 , 8 8

C A P I TA L - 4.103.299,64 4.103.299,64

TO TA L 11 . 1 4 0 . 0 9 6 , 3 4 11 . 5 1 5 . 3 1 4 , 1 8 22.655.410,52

TOTAL PROJETOS PAR 2009 CUSTEIO 18.815.070,17 8.948.247,99 27.763.318,16

C A P I TA L - 4.858.430,40 4.858.430,40

TO TA L 18.815.070,17 13.806.678,39 32.621.748,56

P R O J E TO REFERÊNCIA FINEP DESPESA R$

2015 2016 e 2017 TO TA L

A B C=(A+B)

LAB 4G 0412/12 CUSTEIO 200.000,00 5.935.258,22 6.135.258,22

C A P I TA L - 2.665.947,74 2.665.947,74

TO TA L 200.000,00 8.601.205,96 8.801.205,96

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA

PORTARIA Nº 2.414, DE 5 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.010157/2014-
70,

Art. 1o Retificar as coordenadas geográficas do sistema ir-
radiante da estação transmissora da Associação da Cidadania E dos
Direitos Humanos (ACDH), entidade autorizada pela Portaria de Au-
torização n° 558/2000 publicada no Diário Oficial da União em 22 de
setembro de 2000, a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
O referido ato de autorização foi deliberado pelo Congresso Nacional,
conforme Decreto Legislativo nº 87/2007, publicado no Diário Oficial
da União em 18 de abril de 2007, conforme consta nos autos do
Processo de Autorização n° 53665.000023/1999.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 10º10'32" S e longitude em
48º53'13" W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO GESTOR DO FUNDO PARA O
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DAS

TELECOMUNICAÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 104, DE 3 DE JUNHO DE 2015 (*)

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO PARA O DESEN-
VOLVIMENTO TECNOLÓGICO DAS TELECOMUNICAÇÕES -
FUNTTEL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art.
3º da Lei nº 10.052, de 28 de novembro de 2000, pelo art. 5º do
Decreto nº 3.737, de 30 de janeiro de 2001, e pelo §5º do art. 12 da
Resolução nº 01 do Funttel, de 20 de março de 2001, CONSIDE-
RANDO deliberação eletrônica nº 02/2015 de 1º de junho de 2015,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Aplicação de Recursos 2015-
2017 da Fundação CPqD conforme quadro abaixo:
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ASIC-DSP 0413/12 CUSTEIO 6.200.000,00 34.186.818,21 40.386.818,21

C A P I TA L - 1.469.328,00 1.469.328,00

TO TA L 6.200.000,00 35.656.146,21 41.856.146,21

LTE 450 MHz 0414/12 CUSTEIO 9.784.929,83 1.324.960,04 11 . 1 0 9 . 8 8 9 , 8 7

C A P I TA L - 1 . 6 7 0 . 8 0 0 , 11 1 . 6 7 0 . 8 0 0 , 11

TO TA L 9.784.929,83 2.995.760,15 12.780.689,98

TOTAL PROJETOS PAR 2012 CUSTEIO 16.184.929,83 41.447.036,47 57.631.966,30

C A P I TA L - 5.806.075,85 5.806.075,85

TO TA L 16.184.929,83 4 7 . 2 5 3 . 11 2 , 3 2 63.438.042,15

TOTAL GERAL CUSTEIO 35.000.000,00 50.395.284,46 85.395.284,46

C A P I TA L - 10.664.506,25 10.664.506,25

TO TA L 35.000.000,00 61.059.790,71 96.059.790,71

Parágrafo primeiro - Ressalte-se que os valores previstos neste artigo estão condicionados a autorização das Leis de Orçamento Anuais dos exercícios 2015, 2016 e 2017, dos seus respectivos Créditos
Suplementares quando autorizados e de limitações impostas pelos Decretos de Programação Financeira.

Parágrafo segundo - Os valores referentes aos exercícios de 2016 e 2017 estão agregados em conformidade com o art. 9º do Decreto 3.737 de 30 de janeiro de 2011, e serão objeto de revisão e detalhamento
nos respectivos exercícios.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO
Presidente do Conselho

(*) Republicado por ter saído no DOU de 5-6-2015, Seção 1, página 63, com incorreções no original.

RESOLUÇÃO Nº 105, DE 5 DE MAIO DE 2015

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO PARA O DESEN-
VOLVIMENTO TECNOLÓGICO DAS TELECOMUNICAÇÕES -
Funttel, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 3º
da Lei nº 10.052, de 28 de novembro de 2000, pelo art. 5º do Decreto
nº 3.737, de 30 de janeiro de 2001, e

Considerando a necessidade de adequação do procedimento
administrativo tributário das contribuições para o Funttel ao disposto
nas Portarias nº 126, de 12 de março de 2014, nº 89, de 29 de abril
de 2014 e nº 4.124, de 30 de dezembro de 2014, que regem o
processo eletrônico no âmbito do Ministério das Comunicações, e

Considerando o disposto nos arts. 64-A e 64-B do Decreto
70.235, de 6 de março de 1972, resolve:

Art. 1º A Resolução nº 95, de 21 de março de 2013, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 14. O processo administrativo tributário será regido
pelo disposto neste Capítulo, observadas as normas que regem o
processo eletrônico no âmbito do Ministério das Comunicações, bem
como, subsidiariamente, as disposições do Decreto nº 70.235, de 1972
e da Lei nº 9.784, de 1999.

Parágrafo único. Todos os atos processuais, incluindo no-
tificações, intimações e apresentação de requerimentos, recursos e
impugnações serão efetuados por meio do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI/MC, ressalvadas as hipóteses mencionadas no art.
55."

"Art. 18 ...........................................................................
Parágrafo único. A notificação de lançamento será expedida

pelo Secretário Executivo do Conselho Gestor do Funttel, por meio
eletrônico, e conterá obrigatoriamente:

..........................................................................."
"Art. 19...................................................
Parágrafo único. A impugnação deverá ser protocolada por

meio eletrônico." (N

"Art. 22. O processo eletrônico dispensa a realização de
procedimentos formais típicos de processo em papel, tais como ca-
peamento, numeração de folhas, carimbos e aposição de etiquetas."

"Art. 22-A. A constituição de procurador deverá ser efetuada
por meio eletrônico.

§ 1º As procurações eletrônicas concedidas na forma do
caput terão validade restrita ao âmbito do Ministério das Comu-
nicações, e não conferirão quaisquer poderes ao outorgado fora dessa
esfera.

§ 2º São considerados válidos e vinculam o Outorgante, para
todos os efeitos legais, os atos praticados pelo Outorgado em razão
dos poderes conferidos por meio de procuração eletrônica, inclusive
no caso de substabelecimento.

§ 3º O Secretário Executivo do Conselho Gestor do Funttel
poderá, de ofício, invalidar ou cancelar qualquer procuração ele-
trônica caso seja identificado fato ou evento que justifique este
ato."

"Art. 23. A intimação será efetuada por meio eletrônico, com
prova de recebimento pelo sujeito passivo.

.................................................................."
"Art. 53

..................................................................................................
§ 3º O contribuinte poderá solicitar vista processual por meio

de peticionamento eletrônico."
"Art. 54...................................................
I - atos constitutivos da empresa e suas alterações;
II - procuração conferida por meio eletrônico ou, enquanto

não disponibilizada essa funcionalidade, por instrumento público ou
por instrumento particular com firma reconhecida do outorgante,
quando o requerente não for sócio ou administrador da empresa.

..............................................................."

"Capítulo XI
Das disposições finais e transitórias
Art. 55. Excepcionalmente, até 30 de junho de 2015, poderão

ser:
I - encaminhadas notificações de lançamento, intimações e

demais comunicações de atos processuais por via postal;
II - apresentados em meio físico impugnações, requerimen-

tos, recursos e demais documentos relativos à arrecadação das con-
tribuições do Funttel; e

III - admitidas procurações concedidas em meio físico.
§ 1º Os contribuintes do Funttel deverão efetuar, até a data

referida no caput, o credenciamento de acesso para uso do Sistema
Eletrônico de Informações - SEI-MC.

§ 2º Após a data referida no caput, na Notificação de Lan-
çamento enviada por via postal, pela Secretaria Executiva do Con-
selho Gestor do Funttel, os contribuintes serão informados da ne-
cessidade de credenciamento no Sistema Eletrônico de Informações -
SEI-MC.

§ 3º As procurações concedidas em meio físico até a data
referida no caput continuarão válidas até a outorga de procurações em
meio eletrônico ou a revogação ou cessação do respectivo man-
dato."

Art. 2º A Secretaria Executiva do Conselho Gestor do Funt-
tel deverá conferir ampla publicidade às disposições desta Resolução
e divulgar versão consolidada da Resolução nº 95, de 2013, na página
do Ministério das Comunicações na internet.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO
Presidente do Conselho
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Presidência da República
.

S E C R E TA R I A - G E R A L
SECRETARIA EXECUTIVA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 37/2015 - UASG 110001

Nº Processo: 00094000462201510 . Objeto: Prestação de serviço de
acesso ao Sistema de Informações para Convenentes via Web Service
- InfoConv-WS. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:
Art. 24º, Inciso XVI da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Serviço que forneça acesso ao InfoConv-WS viabilizando a integração
entre os sistemas da SECOM e a base de dados da RFB. Declaração
de Dispensa em 01/06/2015. CLAUDIA REGINA BONALUME. Di-
retora de Recursos Logísticos. Ratificação em 03/06/2015. CLODIA-
NA BRESCOVIT ALVES. Secretária de Administração. Valor Global:
R$ 9.603,60. CNPJ CONTRATADA : 33.683.111/0001-07 SERVICO
FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO).

(SIDEC - 05/06/2015) 110001-00001-2015NE800124

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2015 - UASG 110001

Número do Contrato: 81/2013. Nº Processo: 00185001417201211.
PREGÃO SISPP Nº 64/2012. Contratante: PRESIDENCIA DA RE-
PUBLICA -CNPJ Contratado: 06091637000117. Contratado : WR
COMERCIAL DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - ME. Objeto:
Prorrogação da vigência contratual até 06 de junho de 2016 ou até a
conclusão da nova contratação, o que primeiro ocorrer. Fundamento
Legal: Inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93. Vigência: 06/06/2015
a 06/06/2016. Data de Assinatura: 03/06/2015.

(SICON - 05/06/2015) 110001-00001-2015NE800124

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2015 - UASG 110001

Número do Contrato: 98/2011. Nº Processo: 00140000268201116.
PREGÃO SISPP Nº 21/2011. Contratante: PRESIDENCIA DA RE-
PUBLICA -CNPJ Contratado: 06091637000117. Contratado : WR
COMERCIAL DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - ME. Objeto:
Prorrogação do prazo da vigência contratual até 30 de maio de 2016
ou até a conclusão da nova contratação, o que primeiro ocorrer, bem
como repactuação da mão-de-obra. Fundamento Legal: Inciso II do
art. 57 da Lei nº 8.666/93. Vigência: 30/05/2015 a 30/05/2016. Data
de Assinatura: 29/05/2015.

(SICON - 05/06/2015) 110001-00001-2015NE800124

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 16/2015

Sagrou-se vencedora do certame a empresa NUCLEO Z
CURSOS TECNICOS EM INFORMATICA LTDA-ME, CNPJ nº
10.598.417/0001-51, grupo único, no valor total de R$ 24.799,92.

ÉRICA VALÉRIA TREVIZAN GONÇALVES
Pregoeira

(SIDEC - 05/06/2015) 110001-00001-2015NE800124

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA

RETIFICAÇÃO

Na Dispensa de Licitação Nº 77/2015 publicada no D.O.U de
03/06/2015, Seção 3, Pág. 1 , Onde se lê: Contratada: GIACOMELLI
IMOVEIS LTDA.. Valor: R$ 13.440,00. Leia-se: Contratada: FUN-
DACAO CODESC DE SEGURIADE SOCIAL. Valor: R$
13.440,00.

(SIDEC - 05/06/2015) 110120-00001-2015NE800157

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Espécie: Acordo de Cooperação que entre si celebram a ADVO-
CACIA-GERAL DA UNIÃO, com interveniência da Escola da Ad-
vocacia Geral-Geral da União, CNPJ nº 26.994.558/0066-79, o ES-
TADO DE SÃO PAULO, por intermédio da Procuradoria Geral do
Estado e o MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por intermédio da Pro-
curadoria Geral do Município. Objeto: O presente Acordo de Co-
operação tem como objeto a realização de Cursos em Direito Pro-
cessual Civil, em módulos interdependentes, em conformidade com o
Plano de Trabalho, que consta no processo nº 00665.000045/2015-55.
Vigência: 05/05/2015 a 04/05/2017. Assinam: JULIANA SAHIONE
MAYRINK NEIVA, Diretora da Escola da Advocacia-Geral da
União, ELIVAL DA SILVA RAMOS, Procurador Geral do Estado de
São Paulo e ANTÔNIO CARLOS CINTRA DO AMARAL FILHO,
Procurador Geral do Município. Data de Assinatura: 05/05/2015.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
EM PERNAMBUCO

EXTRATO DE DOAÇÃO No- 1/2015

Processo 00403.000250/2015-11 - DOADORA: SUPERINTENDÊN-
CIA DE ADMINISTRAÇÃO EM PERNAMBUCO, CNPJ nº
03.559.037/0001-42, DONATÁRIA: INSTITUIÇÃO DE CARIDADE
LAR IRMÃ MARIA LUIZA - CNPJ nº 33.964.461/0001-33. Objeto:
Doação de bens permanentes classificados como ANTIECONÔMI-
COS constantes do Termo de Doação nº 001/2015. Data da assi-
natura: 22.05.2015. MARIA LÚCIA CARVALHO DE PAULA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2015 - UASG 110096

Número do Contrato: 6/2013. Nº Processo: 00587001495201292.
PREGÃO SISPP Nº 3/2013. Contratante: SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO-EM PERNAMBUCO - SAD/P. CNPJ Con-
tratado: 09165068000103. Contratado : J. ATAIDE ALVES & CIA
LTDA - EPP -Objeto: Prorrogar por 12(doze) meses o prazo de
vigência e proceder o reajuste contratual. Fundamento Legal: Lei nº
8.666/93 atualizada. Vigência: 23/05/2015 a 23/05/2016. Valor Total:
R$32.974,35. Fonte: 100000000 - 2015NE800775. Data de Assina-
tura: 22/05/2015.

(SICON - 05/06/2015) 110161-00001-2015NE000095

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
EM SÃO PAULO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 10/2015 - UASG 110099

Número do Contrato: 8/2005. Nº Processo: 00567000062200448.
DISPENSA Nº 74/2005. Contratante: ADVOCACIA GERAL DA
UNIAO -CNPJ Contratado: 62490099000104. Contratado : COMER-
CIAL CONSTRUTORA E -INCORPORADORA ITARARE LTDA -
EP. Objeto: Prorrogar a vigência do contrato por mais 03 meses e

reajustar os valores. Fundamento Legal: Lei n. 8666/93 e demais
legislações correlatas. Vigência: 01/06/2015 a 31/08/2015. Valor To-
tal: R$63.147,06. Fonte: 100000000 - 2015NE800256. Data de As-
sinatura: 29/05/2015.

(SICON - 05/06/2015) 110099-00001-2015NE000095

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2015 - UASG 110099

Nº Processo: 00589000508201539 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de serviços de recepção para atender as unidades da AGU em
Cuiabá/MT, conforme Termo de Referencia. Total de Itens Licitados:
00001. Edital: 08/06/2015 de 09h00 às 12h00 e de 13h às 16h00.
Endereço: Rua da Consolação 1875- 15 Andar Consolação - SAO
PAULO - SP. Entrega das Propostas: a partir de 08/06/2015 às 09h00
no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas: 18/06/2015
às 10h00 site www.comprasnet.gov.br.. Informações Gerais: Cópias
do edital poderão ser retiradas no site www.comprasgovernamen-
t a i s . g o v. b r

EGLE MARIA ANDRADE DE SOUZA FUKAGAWA
Coordenadora

(SIDEC - 05/06/2015) 110061-00001-2015NE000095

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
NO RIO DE JANEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2015 - UASG 110102

Nº Processo: 00592000098201577 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de serviço continuado de conservação, higienização e lim-
peza com fornecimento de materiais, execução mediante o regime de
empreitada por preço global e dedicação exclusiva de mão de obra
para atender às necessidades das unidades circunscritas à SAD/RJ no
Estado do Rio de Janeiro. Total de Itens Licitados: 00002. Edital:
08/06/2015 de 09h00 às 12h00 e de 13h às 17h00. Endereço: Rua
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SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO No- 46/2015

Comunicamos o adiamento da licitação supracitada, publicada no
DOU de 01/06/2015,Entrega das Propostas: a partir de 01/06/2015, às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 16/06/2015,
às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização
de eventos para a realização do III SIMPÓSIO INTERNACIONAL SO-
BRE OS IMPACTOS DO MERCÚRIO NO AMBIENTE E NA SAÚDE
HUMANA,a ser realizado nos dias 22 e 23 de outubro de 2015, na cidade
de Belém - Estado do Pará. (Item 1 do PBS SAMAM 003/2015).

DANIEL PORTAL CANTANHEIDE
Pregoeiro

(SIDEC - 05/06/2015) 257003-00001-2015NE800011

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO No- 35/2015

Torno público o resultado de julgamento do Pregão Ele-
trônico 35/2015, cujas vencedoras foram as empresas: P L F CO-
MERCIO (itens 3, 6, 10); R CASTILHO (itens 1, 5, 7 a 9, 12, 32,
34); INOVAMAX (item 35); MAZAPEL (itens 2, 4). Valor global da
ATA: R$6.000,20.

ROGÉRIO CALDEIRA MAGALHÃES
Pregoeiro

(SIDEC - 05/06/2015) 257003-00001-2015NE800011

PREGÃO No- 37/2015

Torno público o resultado de julgamento do Pregão Ele-
trônico 37/2015, cujas vencedoras foram: BIO-RAD LABORATÓ-
RIOS BRASIL (Itens 11 a 15 E 36); QUALIVIDROS DISTRIBUI-
DORA (33,35); CAMP LAB 2055 MAT. EQUIP.LAB (Item 78);
GABMASTER MAT. hosp. (Item 34); AZLAB EQUIP.E SUPRIM.
LAB. (Itens 19,21 a 23, 29,30, 43); JOSÉ FERREIRA S. FILHO (42,
50 E 51); ECONOLOBA PROD. LAB. (17, 24, 27 E 28); CO-
MERCIAL VANQUES LTDA (16,20,25,31,41,44, 45); HEXIS
CIENTIFICA S/A ( Itens 1,2,5,6,8,10,18,38, 52 a 76); INSTRU-
THERM INST. MEDIÇÃO (iTEM 49); UNISCIENCE DO BRASIL
(37,40,46,47); SIGMA ALDRICH (iTEM 77).Itens 3,7,9,26,32,39,48
CANCELADOS. Valor da ATA: R$ 189.609,22.

DANIEL PORTAL CANTANHEIDE
Pregoeiro

(SIDEC - 05/06/2015) 257003-00001-2015NE800011

Ministério das Cidades
.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL Nº 1/2015
PARA CREDENCIAMENTO DE ADMINISTRADORA DE

PLANO ODONTOLOGICO/MCIDADES

O Ministério das Cidades torna público que serão recebidas
propostas para o credenciamento de pessoa jurídica para a prestação
de serviços de Plano Odontológico para o Ministério das Cidades.
DATA DE INÍCIO DE VIGÊNCIA: a partir da publicação deste
extrato de Edital no DOU. O Edital estará à disposição dos in-
teressados, gratuitamente, no link http://www.cidades.gov.br/in-
dex.php/o-ministerio/secretaria-executiva do sitio WWW.cida-
des.gov.br, edital para leitura, ou, ainda, pelo e-mail: licita@cida-
des.gov.br ou no telefone 2108-1045.

ROSILENE SARAIVA RIBAS DE ORNELAS
Coordenadora

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 01. CONTRATO Nº 023-2012/DT. OB-
JETO: Ajuste dos preços do Contrato nº 023-2012/DT. DATA DE
ASSINATURA: 28 de Maio de 2015. CLASSIFICAÇÃO FUNICIO-
NAL PROGRAMATICA: 15.453.2048.5176.0101. PLANO INTER-
NO: MCID00126EA. NOTA DE EMPENHO: 2012NE3222 e
2012NE3224. CATEGORIA ECONÔMICA: CAPITAL. ELEMEN-
TO DE DESPESA: 449052. CONTRATANTE: Companhia Brasileira
de Trens Urbanos - CBTU. CONTRATADA: CONSÓRCIO FROTA
BH. SIGNATÁRIO CBTU: DIRETOR PRESIDENTE: FERNANDO
BARINI RODRIGUES ALVES. DIRETOR TÉCNICO: SÉRGIO
SAMPAIO SESSIM. SIGNATÁRIO CONSÓRCIO FROTA BH: RE-
PRESENTANTE LEGAL: AGENOR MARINHO CONTENTE FI-
LHO. REPRESENTANTE LEGAL: PAULO ROBERTO STUART.

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 03. CONTRATO Nº 020-2009/DT. OB-
JETO: a) Prorrogar o prazo de vigência b) Registrar o novo cronograma
para a retirada de pendências nos 08 (oito) VLTs. DATA DE ASSI-

NATURA: 30 de Abril de 2015. CONTRATANTE: CBTU - Com-
panhia Brasileira de Trens Urbanos. CONTRATADA: BOM SINAL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. EMBASAMENTO LEGAL: Ar-
tigo 57, parágrafo primeiro, inciso II da Lei 8.666/93. SIGNATÁRIO
CBTU: DIRETOR PRESIDENTE: Fernando Barini Rodrigues Alves.
DIRETOR TÉCNICO: Sérgio Sampaio Sessim. SIGNATÁRIO: BOM
SINAL: REPRESENTANTE LEGAL: Márcio Florenzo.

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2015-GALIC-AC/CBTU

A Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU torna
público que o Pregão Eletrônico 006/2015-GALIC-AC/CBTU, para
Contratação de Seguro de Vida em Grupo para os empregados da
CBTU, foi homologado pelo Diretor Presidente, sendo vencedora a
Licitante Gente Seguradora AS, pelo valor R$ 816.999,96.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2015-GALIC-AC/CBTU

A Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU torna
público que o Pregão Eletrônico 007/2015-GALIC-AC/CBTU, para
Contratação de Empresa para locação de máquinas de Reprografia
para impressões e digitalização de documentos, foi homologado pelo
Diretor Presidente, sendo vencedora a Licitante Ziuleo Copy Co-
mércio e Serviços LTDA, pelo valor mensal de 119.098,00.

JOSÉ ELDER VALENÇA SENA
Pregoeiro

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS
DE RECIFE

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO
PREGAO ELETRÔNICO Nº 10/GOLIC/2015/CBTU/STU/REC

Objeto: AQUISIÇÃO DE TORNEIRAS AUTOMÁTICAS. Torna pu-
blico para fins de conhecimento dos interessados que o referido pro-
cesso foi HOMOLOGADO pelo Superintendente Regional de Trens
Urbanos do Recife a empresa: RENASCER MERCANTIL FERRA-
GISTA LTDA, para o Lote I (único), no valor total de R$ 3.953,50
(Três Mil Novecentos e Cinquenta e Três Reais e Cinquenta Centa-
vos

PREGAO ELETRÔNICO Nº 32/GOLIC/2015/CBTU/STU/REC

Objeto: AQUISIÇÃO DE CIMENTO COMUM E BRANCO. Torna
publico para fins de conhecimento dos interessados que o referido
processo foi HOMOLOGADO pelo Superintendente Regional de
Trens Urbanos do Recife a empresa: L B COMÉRCIO DE FER-
RAGENS EIRELI-EPP, para o Lote I (único), no valor total de R$
9.509,00 (Nove Mil, Quinhentos e Nove Reais)

LUIZ EUGÊNIO DE CARVALHO FREIRE
Pregoeiro

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No- 11/2015 UASG 410003

Processo no- 53900.031501/2014 . Objeto: Pagamento de matrícula do servidor Jaílson Alonso de Souza
? no curso de MBA em Administração Financeira, oferecido pela Universidade Católica de Brasília, a
realizar-se no período aproximado de março de 2015 a julho de 2016 na cidade de Brasília Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei no- 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Serviço técnico de natureza singular Declaração de Inexigibilidade em 03/06/2015. GIOVANNI CAN-
DIDO DEMATTE. Coordenador-geral de Recursos Logísticos. Ratificação em 05/06/2015. JARBAS
DOS REIS. Subsecretário Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração. Valor Global: R$
14.884,74. CNPJ CONTRATADA : 00.331.801/0004-82 UNIAO BRASILIENSE DE EDUCACAO E
C U LT U R A .

(SIDEC - 05/06/2015) 410003-00001-2015NE800006

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO No- 14/2015

O Ministério das Comunicações, através do seu Pregoeiro, informa o resultado do Pregão
13/2015- Apoio Admiministrativo. Empresa vencedora do certame: UTOPIA CONSULTORIA E AS-
SESSORIA LTDA com o valor total anual de R$ 8.456.988,00 (oito milhões, quatrocentos e cinquenta
e seis mil, novecentos e oitenta e oito reais).

SANTIAGO CARVALHO GUEDES

(SIDEC - 05/06/2015) 410003-00001-2015NE800006

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO No- 080-0009, DE 5 DE JUNHO DE 2015

A Agencia Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio do presente Edital, NOTIFICA
DO(S) LANÇAMENTO(S) do(s) crédito(s) da(s) receita(s) em nome do(s) devedor(es) que se en-
contra(m) ao final relacionado(s), por se encontrar(em) em local incerto e não sabido. Fica(m), portanto,
ciente(s) que o não pagamento do débito implicará a inscrição do débito em Dívida Ativa, assim como,
transcorrido o prazo especificado a seguir, a inclusão do devedor no Cadastro Informativo de créditos
não quitados do Setor Público Federal - CADIN, no prazo de 75 (setenta e cinco) dias. O pagamento

poderá ser realizado junto ao Banco do Brasil S/A com a utilização do GUIA DE RE C O L H I M E N TO
DA UNIÃO-GRU - boleto bancário, obtido na Anatel ou na internet, no endereço: www.ana-
tel.gov.br/boleto, que informará o valor atualizado e a data para pagamento. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados, foi expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial,
e, ainda, afixado no local.
CNPJ/CPF Nome do Devedor Número Fistel Receita Processo Ano
02582578000129 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMARGOSA 5 0 0 11 3 6 0 1 6 0 1889 535540005342012 2014

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente Regional

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO No- 080-0010, DE 5 DE JUNHO DE 2015

A Agencia Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio do presente Edital, NOTIFICA
DO(S) LANÇAMENTO(S) do(s) crédito(s) da(s) receita(s) em nome do(s) devedor(es) que se en-
contra(m) ao final relacionado(s), por se encontrar(em) em local incerto e não sabido. Fica(m), portanto,
ciente(s) que poderá(ao) apresentar IMPUGNAÇÃO, a ser dirigida à (ao) Escritório Regional da Anatel
na Bahia, Endereço: Rua Alceu Amoroso Lima, 822 - Pituba - Salvador/BA CEP: 41820-770, no prazo
de 30 (trinta) dias, a partir da data da publicação deste Edital, e que o não pagamento do débito ou a
rejeição da impugnação implicará a inscrição do débito em Dívida Ativa, assim como, transcorrido o
prazo especificado a seguir, a instauração de procedimento de apuração de descumprimento de obrigação
que poderá resultar em caducidade, no prazo de 60 (sessenta) dias, e a inclusão do devedor no Cadastro
Informativo de créditos não quitados do Setor Público Federal - CADIN, no prazo de 75 (setenta e
cinco) dias. O pagamento poderá ser realizado junto ao Banco do Brasil S/A com a utilização do GUIA
DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO-GRU - boleto bancário, obtido na Anatel ou na internet, no
endereço: www.anatel.gov.br/boleto, que informará o valor atualizado e a data para pagamento. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados, foi expedido o presente edital, que será publicado pela
Imprensa Oficial, e, ainda, afixado no local.
CNPJ/CPF Nome do Devedor Número Fistel Receita Ano
01531363598 ALFREDO FRANCA DE OLIVEIRA 80108182592 TFF 2011, 2012, 2013,

2014, 2015
59847573549 ANTONIO MANOEL CANDIDO DA SILVA 50405856750 TFF 2011, 2013, 2014,

2015
02582578000129 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMARGOSA 5 0 0 11 3 6 0 1 6 0 TFF 2013, 2014
03420274000128 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE ME-

DEIROS NETO-ACOMENE
50404486789 TFF 2014

02257562852 CHRISTOVÃO BERNARDO FILHO 80104539780 TFF 2011, 2012, 2013,
2014, 2015

43667570520 DIOGENES DA SILVA OLIVEIRA 50402578724 TFF 2 0 11
16255275515 EDVAR MENDES SOUTO 80106360299 TFF 2011, 2012
91352576520 ELENICIO BRITO MEIRA 80108373851 TFF 2011, 2012, 2013,

2014, 2015
95901230582 ERIK GAERTNER PETRIC 50406990697 TFF 2011, 2012, 2013,

2014, 2015
02068632500 FERNANDO SOUZA PEIXOTO 80105656364 TFF 2 0 11
92309305553 GERENALDO SILVA 80108224775 TFF 2011, 2012, 2013,

2014, 2015
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08953180597 GERISNAL ROBERTO DE OLIVEIRA 50009657444 TFF 2 0 11
35941251572 GILMAR ALVES DE SOUZA 80105585831 TFF 2011, 2013, 2014,

2015
81437439772 GILNEY RODRIGUES VENTURA 50403023807 TFF 2 0 11
13086197587 GUSTAVO DE ANDRADE SANTOS 50405629001 TFF 2013, 2015
78937434504 HERMANN MORBECK BRINKER 80106552015 TFF 2011, 2012, 2013,

2014, 2015
02752612559 HEUDO AMARAL SANTOS JUNIOR 80108210200 TFF 2011, 2012, 2014,

2015
03998784000187 IGUATEMI ENERGIA S/A 50402635701 TFF 2014
07514182000168 INSTITUTO DE TURISMO DE ITACARE - ITI 50405162154 TFF 2014
55271740544 JEFERSON BARROS DO NASCIMENTO 80107735571 TFF 2011, 2014
18822690559 JORGE LEANDRO DA SILVA 80106174827 TFF 2011, 2015
0 0 0 7 11 3 4 5 5 7 JOSE JILIAN SANTOS DE OLIVEIRA 80107934264 TFF 2011, 2012, 2013,

2014, 2015
91933994568 JOSE NANCIDE DE ANDRADE 80108360369 TFF 2011, 2012, 2013,

2014, 2015
14775573500 LUIZ SERGIO BOMFIM DE LIMA 80100720013 TFF 2 0 11
0 111 0 4 1 9 5 3 8 MARCIO SANTOS LIMA 80160000459 TFF 2012
78997208500 MARCOS ROBERTO RIZZO 80105168807 TFF 2 0 11
53747500544 MAURITO RODRIGUES DA SILVA 80107854074 TFF 2012, 2013, 2014,

2015
89258703553 NAILTON MOREIRA DANTAS 80108157130 TFF 2011, 2012, 2013,

2014, 2015
76909816587 NEIVALDO DE JESUS FERREIRA 80107901501 TFF 2011, 2012, 2013,

2014
29085896568 PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD 06020024270 TFF 2 0 11
00393070506 PEDRO AUGUSTO DE SOUZA LORDELLO 06020594025 TFF 2012
19194145920 PEDRO MAGIONI 80105825220 TFF 2012, 2013, 2014,

2015
17177707549 RAIMUNDO NONATO ROCHA 80108182401 TFF 2011, 2013
73401498568 RAYMUNDO TEIXEIRA FILHO 80100473091 TFF 2 0 11
54689791520 ROGELIO DA CRUZ SANTOS 80107729415 TFF 2011, 2013, 2014,

2015
03077633582 SÉRGIO LIMA FRANCO 80105388505 TFF 2012, 2013, 2014,

2015
11 9 4 3 2 0 2 8 7 7 URSULA ELSE ANNA MOHR VOLLMER 50404343406 TFF 2013, 2014, 2015
38195216587 VANDERLINO MARTINS DE ARAUJO FILHO 80107608626 TFF 2014

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente Regional

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO No- 080-0011, DE 5 DE JUNHO DE 2015

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio do presente Edital, NOTIFICA
DO(S) LANÇAMENTO(S) do(s) crédito(s) relativo(s) à Contribuição para o Fomento de Radiodifusão
Pública - CFRP, nos termos da Lei no- 11.652, de 7 de abril de 2008 e Medida Provisória no- 460, de 30
de março de 2009, em nome do(s) devedor(es) que se encontra(m) ao final relacionado(s), por se
encontrar(em) em local incerto e não sabido. Fica(m), portanto, ciente(s) que poderá(ão) apresentar
IMPUGNAÇÃO, a ser dirigida à Agência Nacional de Telecomunicações, Escritório Regional da Anatel
na Bahia, Endereço: Rua Alceu Amoroso Lima, 822 - Pituba - Salvador/BA CEP: 41820-770, no prazo
de 30 (trinta) dias, a partir da data da publicação deste Edital, e que o não pagamento do débito ou a
rejeição da impugnação implicará a inscrição do débito em Dívida Ativa, assim como, transcorrido o
prazo especificado a seguir, a inclusão do devedor no Cadastro Informativo de créditos não quitados do
Setor Público Federal - CADIN, no prazo de 75 (setenta e cinco) dias. O pagamento poderá ser realizado
junto ao Banco do Brasil S/A com a utilização de GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO-GRU -
boleto bancário, obtido na Anatel ou na internet, no endereço: https://sistemas.anatel.gov.br/boleto, que
informará o valor atualizado e a data para pagamento. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, foi expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial, e, ainda, afixado
no local.
CNPJ/CPF Nome do Devedor Número Fistel Receita Ano
01531363598 ALFREDO FRANCA DE OLIVEIRA 80108182592 CFRP 2011, 2012, 2013,

2014, 2015
59847573549 ANTONIO MANOEL CANDIDO DA SILVA 50405856750 CFRP 2011, 2013, 2014,

2015
02582578000129 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMARGOSA 5 0 0 11 3 6 0 1 6 0 CFRP 2013, 2014
03420274000128 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE ME-

DEIROS NETO-ACOMENE
50404486789 CFRP 2014

02257562852 CHRISTOVÃO BERNARDO FILHO 80104539780 CFRP 2011, 2012, 2013,
2014, 2015

16255275515 EDVAR MENDES SOUTO 80106360299 CFRP 2 0 11
91352576520 ELENICIO BRITO MEIRA 80108373851 CFRP 2011, 2012, 2013,

2014, 2015
95901230582 ERIK GAERTNER PETRIC 50406990697 CFRP 2011, 2012, 2013,

2014
02068632500 FERNANDO SOUZA PEIXOTO 80105656364 CFRP 2 0 11
92309305553 GERENALDO SILVA 80108224775 CFRP 2011, 2012, 2013,

2014, 2015
08953180597 GERISNAL ROBERTO DE OLIVEIRA 50009657444 CFRP 2 0 11
35941251572 GILMAR ALVES DE SOUZA 80105585831 CFRP 2011, 2012, 2013,

2014, 2015
81437439772 GILNEY RODRIGUES VENTURA 50403023807 CFRP 2 0 11
13086197587 GUSTAVO DE ANDRADE SANTOS 50405629001 CFRP 2011, 2015
78937434504 HERMANN MORBECK BRINKER 80106552015 CFRP 2011, 2014, 2015
02752612559 HEUDO AMARAL SANTOS JUNIOR 80108210200 CFRP 2011, 2012, 2013,

2014, 2015
03998784000187 IGUATEMI ENERGIA S/A 50402635701 CFRP 2014
07514182000168 INSTITUTO DE TURISMO DE ITACARE - ITI 50405162154 CFRP 2014
55271740544 JEFERSON BARROS DO NASCIMENTO 80107735571 CFRP 2011, 2014
18822690559 JORGE LEANDRO DA SILVA 80106174827 CFRP 2011, 2015
0 0 0 7 11 3 4 5 5 7 JOSE JILIAN SANTOS DE OLIVEIRA 80107934264 CFRP 2011, 2012, 2013,

2014, 2015
21373841400 JOSE LEITE DA SILVA 80104615710 CFRP 2 0 11
91933994568 JOSE NANCIDE DE ANDRADE 80108360369 CFRP 2011, 2012, 2013,

2014, 2015
14775573500 LUIZ SERGIO BOMFIM DE LIMA 80100720013 CFRP 2 0 11
0 111 0 4 1 9 5 3 8 MARCIO SANTOS LIMA 80160000459 CFRP 2011, 2012
78997208500 MARCOS ROBERTO RIZZO 80105168807 CFRP 2 0 11
00192622560 MARTA DA CRUZ SANTOS 80106339419 CFRP 2 0 11
53747500544 MAURITO RODRIGUES DA SILVA 80107854074 CFRP 2011, 2012, 2013,

2014, 2015
89258703553 NAILTON MOREIRA DANTAS 80108157130 CFRP 2011, 2012, 2013,

2014, 2015
76909816587 NEIVALDO DE JESUS FERREIRA 80107901501 CFRP 2011, 2012, 2013
29085896568 PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD 06020024270 CFRP 2 0 11
00393070506 PEDRO AUGUSTO DE SOUZA LORDELLO 06020594025 CFRP 2011, 2012
19194145920 PEDRO MAGIONI 80105825220 CFRP 2011, 2012, 2013,

2014, 2015

17177707549 RAIMUNDO NONATO ROCHA 80108182401 CFRP 2 0 11
73401498568 RAYMUNDO TEIXEIRA FILHO 80100473091 CFRP 2 0 11
01763865568 ROBERTO SOUZA BONFIM 80101969406 CFRP 2011, 2013
54689791520 ROGELIO DA CRUZ SANTOS 80107729415 CFRP 2011, 2012, 2013,

2014, 2015
03077633582 SÉRGIO LIMA FRANCO 80105388505 CFRP 2011, 2012, 2013,

2014, 2015
11 9 4 3 2 0 2 8 7 7 URSULA ELSE ANNA MOHR VOLLMER 50012481084 CFRP 2 0 11
11 9 4 3 2 0 2 8 7 7 URSULA ELSE ANNA MOHR VOLLMER 50404343406 CFRP 2011, 2013, 2014,

2015
87866927553 VALDIR GONCALVES GARCIA 50004537009 CFRP 2 0 11
38195216587 VANDERLINO MARTINS DE ARAUJO FILHO 80107608626 CFRP 2011, 2014

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente Regional

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA CATARINA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 1 / 2 0 1 5 - A N AT E L / G R 0 3

A Gerência Regional da Anatel nos Estados do Paraná e Santa Catarina torna público o
resultado do Pregão Eletrônico no- 001/2015-Anatel/ER03, Processo 53516.00591/2014, que tem por
objeto o registro de preços para fornecimento de material de expediente. Vencedoras: MAXIM QUA-
LITTA COMERCIO LTDA - ME, CNPJ 05.075.962/0001-23, pelo valor total de R$ 11.365,45; K & K
PAPEPLARIA E INFORMÁTICA LTDA. - ME, CNPJ 06.064.658/0001-43, pelo valor total de R$
468,63; V & M INFORMÁTICA LTDA. - ME, CNPJ 06.177.718/0001-34, pelo valor total de R$ 39,60;
BUREI E CIA. LTDA. - ME, CNPJ 13.081.277/0001-38, pelo valor total de R$ 13.369,28 e QUALITY
ATACADO LTDA. - ME, CNPJ , CNPJ 15.7234.019/0001-58, pelo valor total de R$ 663,00; pelo
período de 12 meses. Homologado pelo Gerente Regional, Celso Francisco Zemann em 05/06/2015.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente Regional

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO AMAZONAS, ACRE, RONDÔNIA E RORAIMA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No 7 / 2 0 1 5 - G R 11

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância armada, segurança
física e patrimonial, composto de 01(um) posto de serviço diurno e 01 (um) posto de serviço noturno,
a serem executados na Unidade Operacional da ANATEL no Estado de Rondônia (UO11.1), situada na
Rua D. Pedro II, Centro, Porto Velho/RO, pelo período de 20 (vinte) meses, podendo ser prorrogado por
iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme especificações do Edital e seus anexos,
que poderão ser obtidos nos sites: www.comprasnet.gov.br e www.anatel.gov.br - Relacionamento com
a Sociedade - Licitações - Editais em Andamento -Aquisição/Alienação. Entrega das propostas: a partir
de 8/6/2015. Abertura das propostas: 18/6/2015, às 10h00min (horário de Brasília).

LUZIMEIRE DE OLIVEIRA MORENO
Pregoeira

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO RIO JANEIRO E ESPÍRITO SANTO
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Segundo Termo Aditivo (CONTRATO ER02(UO021) No- 003-2/2015-ANATEL). Data da as-
sinatura: 28/05/2015. Contratada: PREMIER SEGURANÇA ELETRÔNICA, PRODUÇÕES E CO-
MÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ 05.814.441/0001-40. Vigência: 12 meses, a contar de 31/05/2015,
com reajuste do valor do CONTRATO ORIGINAL (No- 003/2013), cujo objeto é a prestação de serviços
continuados de vigilância eletrônica, denominado monitoramento remoto dos sistemas e vistoria de
pronta resposta por 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana, com o fornecimento e ope-
racionalização de equipamentos de propriedade da Contratada os quais serão retirados ao final do
contrato, para a segurança física da Estação Remota de Monitoragem - ERM, situada no interior da
Chácara Florença, Estrada do Congo no- 80, Congo, Bairro Barra do Jucú, Município de Vila Velha / ES,
em área plana e cercada de 800 m2 (oitocentos metros quadrados). A prorrogação tem amparo no artigo
57, II, da Lei no- 8.666/93. Valor total anual: R$ 14.463,96 (Quatorze mil, quatrocentos e sessenta e três
reais e noventa e seis centavos). Nota de Empenho no- 2015NE000210. Processo no-

53512.001489/2012.

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
LICITAÇÃO No- 1 / 2 0 1 5 - S O R / S P R / C D - A N AT E L

A Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria no- 327, de 8 de abril de 2015, destinada
a conduzir os procedimentos relativos à Licitação no- 1/2015-SOR/SPR/CD-Anatel para conferir Direito
de Exploração de Satélite Brasileiro para Transporte de Sinais de Telecomunicações, considerando o
resultado da análise da Documentação de Habilitação das Proponentes com melhores ofertas para as 1ª,
2ª, 3ª e 4ª Etapas, em atenção ao item 9.6 do Edital, torna pública sua decisão de declarar HA-
BILITADAS as Proponentes TELESAT BRASIL CAPACIDADE DE SATÉLITES LTDA., vencedora
das 1ª e 2ª Etapas, STAR SATELLITE COMMUNICATIONS COMPANY PJSC, vencedora da 3ª Etapa,
e HISPAMAR SATÉLITES S.A., vencedora da 4ª Etapa do certame.

Brasília, 5 de junho de 2015.
VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES

Presidente da Comissão
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato 147/2015; Data de Assinatura: 02/06/2015; Contratada:
02.371.856/0001-07/PRO SCAN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
EPP; Objeto: Aquisição de Peças, Pelo Sistema de Registro de Pre-
ços, para Fornecimento de Peças para Aplicação em Manutenção de
Espectrômetros de Massa - Equipamento de Inspeção, Detecção e
Identificação de Drogas e Explosivos em Cargas e Objetos; Origem:
Pregão Eletrônico 14000246/2014; Vigência: 02/06/2015 a
02/06/2016; Valor Total: R$ 29.790,96 (vinte e nove mil, setecentos e
noventa reais e noventa e seis centavos).

Contrato 133/2015; Data de Assinatura: 28/05/15; Contratada:
10.293.973/0001-10/DIPERENE COMERCIAL LTDA; Objeto:
AQUISIÇÃO DE MANGA DE PAPELÃO PEQUENA PARA CDL-
01; Origem: Pregão Eletrônico 13000204/2013; Vigência: 28/05/15 a
28/05/16; Valor Total: R$ 393.050,00 (trezentos e noventa e três mil
e cinquenta reais).

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

IL no- 14000033 IL; Objeto: Contrato de Patrocínio para realização do
evento "MÁRIO DE ANDRADE ETNÓGRAFO, FOTÓGRAFO,
POETA"; Contratada: FRIDA PRODUÇÕES E SERVIÇOS CUL-
TURAIS E ARTÍSTICOS LTDA.; Valor Global: R$ 250.000,00 (du-
zentos e cinquenta mil reais); Data da Ratificação: 15/05/2015; En-
quadramento Legal: Caput do Art. 25 da Lei 8.666/93.

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 250/20140 - AC

Objeto: Aquisição de CINTO PARA CARTEIRO-CD OESTE E CD
LESTE, homologado à empresa: VINCE INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA, CNPJ: 05.132.779/0001-12, para os LOTES 1 e 02, com
os valores de R$ 224.000,00 e R$ 302.290,00, respectivamente.

PREGÃO ELETRÔNICO No- 284/2014 - AC

Objeto: Aquisição de PLOTTER MULTIFUNCIONAL - PLT-01, ho-
mologado à empresa: CAPITAL TECNOLOGIA E EQUIPAMEN-
TOS EIRELI, CJPJ: 03.573.081/0001-07, Lote único, valor de R$
294.568,70.

REGINALDO DOS SANTOS SOUZA
Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO No- 15000078/2015

Objeto: Prestação de serviços de mão-de-obra terceirizada de apoio à
operação de armazenagem e logística, destinada ao atendimento do
Centro de Distribuição Região Oeste -CD/OESTE, homologado, ad-
judicado à empresa LÍDER SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA
ME, CNPJ 41.305.228/0001-77, no valor global de R$3.020.097,24.

ROUSEANE BATUSANSCHI
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO No- 15000023/2015 - SRP

Comunicamos a todos a homologação do lote 01 do PGE
023/2015, cujo objeto é a aquisição de CARTUCHO DE TONER
PARA IMPRESSORA HP COLOR LASERJET 3800DN - 6.000 PÁ-
GINAS - DIVERSAS CORES, adjudicado à empresa AC PEREIRA
- INFORMÁTICA EIRELI ME, CNPJ 11.463.094/0001-51, pelo va-
lor unitário de R$ 142,74 para os itens 1 e 2 e valor global do lote de
R$ 102.772,80.

GLAUCY VERA DA SILVA
Pregoeiro

DIRETORIA REGIONAL EM ALAGOAS

EDITAL No- 532/2015
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT- Di-
retoria Regional de Alagoas, com referência ao edital de abertura no-

11/2011, publicado no Diário Oficial da União do dia 23/03/2011,
torna pública a convocação para assinatura de contrato individual de
trabalho dos candidatos abaixo listados. O edital de resultado dos
candidatos aprovados/homologados no- 719/2012 e 320/2013 foi pu-
blicado no Diário Oficial da União do dia 11/09/2012 e
15/04/2013.

Local: Rua do Sol, 57, sala 215, Centro, Maceió/AL
Horário: 08h00 (horário local)
Data: 08/06/2015
Localidade-Base: Penedo/AL
Cargo: AGENTE DE CORREIOS - Atividade: ATENDEN-

TE COMERCIAL
NOME; INSCRIÇÃO; CLASSIFICAÇÃO.
BRUNO RAFAEL DE SOUZA, 11437568, 20º

DAVID DOS SANTOS PORTO, 10449471, 21º
Localidade-Base: Maceió/AL
Cargo: AGENTE DE CORREIOS - Atividade: CARTEIRO
NOME; INSCRIÇÃO; CLASSIFICAÇÃO.
ANA LÚCIA VIRGINIO DE LIMA, 10453364, 145º.

ROBERTO CARDOZO MOTA
Diretor Regional

DIRETORIA REGIONAL NO AMAZONAS

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato 39/2015; Data de Assinatura: 01/06/15; Contratada:
000.062.962-62/ANDERSON PRAIA DOS SANTOS; Objeto: SER-
VIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO NA AREA INTERNA E
EXTERNA NA AC BERURI; Origem: Dispensa de Licitação
15000041/2015; Vigência: 03/06/15 a 03/09/15; Valor Total: R$
1.240,00 (hum mil duzentos e quarenta reais).

Contrato 40/2015; Data de Assinatura: 01/06/15; Contratada:
028.166.402-13/MARINEIDE PINTO BRANDAO; Objeto: SERVI-
ÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇAO NA AREA INTERNA NA
AC ALVARAES; Origem: Dispensa de Licitação 15000042/2015;
Vigência: 03/06/15 a 03/09/15; Valor Total: R$ 798,00 (setecentos e
noventa e oito reais).

DIRETORIA REGIONAL NA BAHIA

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

ESPÉCIE: Termo de Convênio No- 0018 /2015
DATA DA ASSINATURA: 08/05/2015
NOME DO CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Nova Canaã
NOME DA AGC: ITAJAÍ
CNPJ DO CONVENENTE: 13.858.675/0001-18
VIGÊNCIA: 08/05/2015 a 07/05/2020
OBJETO: Convênio para operação de Agência de Correios Comu-
nitária - AGC - para atendimento à população da localidade de Itajaí
conforme ação governamental de Universalização da Prestação dos
Serviços Postais;
APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS NO EXERCÍCIO:
R$ 11.078,19
APLICAÇÃO TOTAL DOS RECURSOS FINANCEIROS: R$
80.220,00
CONTA: 08011.44406.020001
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 116, Caput. Da lei 8666/93 Ins-
trução Normativa no- 1 de 14/12/2000 da Secretaria de Serviços Pos-
tais do Ministério das Comunicações.

ESPÉCIE: Termo de Convênio No- 0019/2015
DATA DA ASSINATURA: 18/05/2015
NOME DO CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Macaúbas
NOME DA AGC: CANATIBA
CNPJ DO CONVENENTE: 13.782.461/0001-05
VIGÊNCIA: 18/05/2015 a 17/05/2020
OBJETO: Convênio para operação de Agência de Correios Comu-
nitária - AGC - para atendimento à população da localidade de Ca-
natiba conforme ação governamental de Universalização da Prestação
dos Serviços Postais;
APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS NO EXERCÍCIO:
R$ 10.604,79
APLICAÇÃO TOTAL DOS RECURSOS FINANCEIROS: R$
80.220,00
CONTA: 08011.44406.020001
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 116, Caput. Da lei 8666/93 Ins-
trução Normativa no- 1 de 14/12/2000 da Secretaria de Serviços Pos-
tais do Ministério das Comunicações.
DATA DA ASSINATURA: 18/05/2015
NOME DO CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Macaúbas
NOME DA AGC: LAGOA CLARA
CNPJ DO CONVENENTE: 13.782.461/0001-05
VIGÊNCIA: 18/05/2015 a 17/05/2020
OBJETO: Convênio para operação de Agência de Correios Comu-
nitária - AGC - para atendimento à população da localidade de Lagoa
Clara conforme ação governamental de Universalização da Prestação
dos Serviços Postais;
APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS NO EXERCÍCIO:
R$ 10.604,79
APLICAÇÃO TOTAL DOS RECURSOS FINANCEIROS: R$
80.220,00
CONTA: 08011.44406.020001
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 116, Caput. Da lei 8666/93 Ins-
trução Normativa no- 1 de 14/12/2000 da Secretaria de Serviços Pos-
tais do Ministério das Comunicações.

ESPÉCIE: Termo de Convênio No- 0021/2015
DATA DA ASSINATURA: 18/05/2015
NOME DO CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Rio do An-
tônio
NOME DA AGC: IBITIRA
CNPJ DO CONVENENTE: 13.678.008/0001-53
VIGÊNCIA: 18/05/2015 a 17/05/2020
OBJETO: Convênio para operação de Agência de Correios Comu-
nitária - AGC - para atendimento à população da localidade de Ibitira
conforme ação governamental de Universalização da Prestação dos
Serviços Postais;
APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS NO EXERCÍCIO:
R$ 10.604,79
APLICAÇÃO TOTAL DOS RECURSOS FINANCEIROS: R$
80.220,00

CONTA: 08011.44406.020001
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 116, Caput. Da lei 8666/93 Ins-
trução Normativa no- 1 de 14/12/2000 da Secretaria de Serviços Pos-
tais do Ministério das Comunicações.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: 03° TA ao Contrato 0046/2012 - Transporte de Malas Pos-
tais assinado em 28/04/2014; ALOÍSIO ALVES DOS SANTOS; al-
tera o subitem 3.1 da Cláusula Terceira, prorrogando a vigência para
03/05/2015 a 02/05/2016; o subitem 4.1 da Cláusula Quarta - Do
Pagamento; e altera o subitem 11.1 da Cláusula Décima Primeira -
Do Valor Global do Contrato, a partir de 03/05/2015;

Espécie:2° TA ao Contrato 0055/2013 - Transporte de Malas Postais
assinado em 28/04/2015; EDUARDO RIBEIRO SANTANA; altera o
subitem 3.1 da Cláusula Terceira, prorrogando a vigência para
03/05/2015 a 01/05/2016; o subitem 4.1 da Cláusula Quarta - Do
Pagamento; e altera o subitem 11.1 da Cláusula Décima Primeira -
Do Valor Global do Contrato, a partir de 03/05/2015;

Espécie:1° TA ao Contrato 0034/2014 - Transporte de Malas Postais
assinado em 28/04/2015; ISALTINO BARBOSA SANTOS; altera o
subitem 3.1 da Cláusula Terceira, prorrogando a vigência para
03/05/2015 a 01/05/2016; o subitem 4.1 da Cláusula Quarta - Do
Pagamento; e altera o subitem 11.1 da Cláusula Décima Primeira -
Do Valor Global do Contrato, a partir de 03/05/2015;

Espécie:1° TA ao Contrato 0036/2014 - Transporte de Malas Postais
assinado em 23/04/2015; VALDELÍCIO DA SILVA OLIVEIRA; al-
tera o subitem 3.1 da Cláusula Terceira, prorrogando a vigência para
02/05/2015 a 01/05/2016; o subitem 4.1 da Cláusula Quarta - Do
Pagamento; e altera o subitem 11.1 da Cláusula Décima Primeira -
Do Valor Global do Contrato, a partir de 03/05/2015;

Espécie:1º TA ao Contrato 0074/2014 - Contrato de Transporte de
Cargas Postais assinado em 23/04/2015; FERNANDO JORGE SAN-
TOS DA SILVA; alterar o subitem 4.1 da Cláusula Quarta - Do Valor
e Dos Preços; motivo supressão à partir de 01/05/2015;

EDITAL No- 533/2015
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT - por
intermédio da Diretoria Regional da Bahia, com referência ao edital
de abertura no- 11/2011, publicado no Diário Oficial da União do dia
23/03/2011, torna pública a convocação para assinatura de contrato
individual de trabalho do(s) candidato(s) abaixo listado(s). Os re-
sultados dos candidatos aprovados/homologados foram publicados no
Diário Oficial da União, por meio dos editais: no- s 172/2011,
935/2012 , 066/2013, 479/2013, 481/2013, 1108/2013 cargo Agente
de Correios, Atividade: CARTEIRO dos dias 26/09/2011, 06/11/2012,
28/01/2013, 24/05/2013, 24/05/2013, 06/09/2013, respectivamente e
edital no- 068/2013 cargo Agente de Correios, Atividade: ATENDEN-
TE COMERCIAL do dia 01/02/2013.

Local: Avenida Paulo VI, no- 190, 8º andar, Pituba, Salvador-
Bahia.

Horário: 08h00min (horário local)
Data: 08/06/2015
Localidade Base: Barreiras - BA
Cargo: Agente de Correios - Atividade: Carteiro
Nome; Inscrição; Classificação
Welinton Rodrigues Freire; 10102150; 00027
Localidade Base: Bom Jesus da Lapa
Cargo: Agente de Correios - Atividade: Carteiro
Nome; Inscrição; Classificação
Wilson Fernando Barranco; 10848772; 00017
Localidade Base: Brumado - BA
Cargo: Agente de Correios - Atividade: Carteiro
Nome; Inscrição; Classificação
Ronimar Silva Pereira; 10990781; 00015
Localidade Base: Camacan - BA
Cargo: Agente de Correios - Atividade: Carteiro
Nome; Inscrição; Classificação
Pedro Pinto de Mendonça Neto; 10760417; 00006
Localidade Base: Juazeiro - BA
Cargo: Agente de Correios - Atividade: Carteiro
Nome; Inscrição; Classificação
Mailton Pedroza de Andrade; 10369103; 00024
Localidade Base: Paulo Afonso - BA
Cargo: Agente de Correios - Atividade: Carteiro
Nome; Inscrição; Classificação
José Fábio Araújo Nery; 11435495; 00009
Localidade Base: Salvador - BA
Cargo: Agente de Correios - Atividade: Carteiro
Nome; Inscrição; Classificação
Nailton de Jesus Pimentel; 11124021; 00182
Localidade Base: Salvador - BA
Cargo: Agente de Correios - Atividade: Carteiro
Nome; Inscrição; Classificação
Ronald Pinto da Conceição; 10816390; 00183
Localidade Base: Simões Filho - BA
Cargo: Agente de Correios - Atividade: Carteiro
Nome; Inscrição; Classificação
Jaguaraci dos Santos Luz; 10710210; 00061
Localidade Base: Ibotirama - BA
Cargo: Agente de Correios-Atividade: Atendente Comercial
Nome; Inscrição; Classificação
Daniel de Souza Duarte; 10484939; 00027
Localidade Base: Jacobina - BA
Cargo: Agente de Correios-Atividade: Atendente Comercial
Nome; Inscrição; Classificação
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Teresa Cristina Silva Abade; 10093839; 00035
Localidade Base: Salvador - BA
Cargo: Agente de Correios -Atividade:Atendente Comercial
Nome; Inscrição; Classificação
Elves dos Reis Nascimento; 10569987; 00038
Localidade Base: Salvador - BA
Cargo: Agente de Correios-Atividade: Atendente Comercial
Nome; Inscrição; Classificação
Viviane da Paixão Vanderlei; 10349299; 00039
Localidade Base: Santo Antônio de Jesus - BA
Cargo: Agente de Correios-Atividade: Atendente Comercial
Nome; Inscrição; Classificação
Gildásio Oliveira Neto; 11460398 ; 00042
Localidade Base: Valença - BA
Cargo: Agente de Correios-Atividade: Atendente Comercial
Nome; Inscrição; Classificação
Cleisiane Rebouças Dantas; 11134714; 00021
Localidade Base: Valença - BA
Cargo: Agente de Correios-Atividade: Atendente Comercial
Nome; Inscrição; Classificação
Luis Alberto Sousa Silva; 10216295; 00022
Portador de deficiência
Localidade Base: Barreiras - BA
Cargo: Agente de Correios-Atividade: Atendente Comercial
Nome; Inscrição; Classificação
Rodrigo da Cunha e Silva; 10779284; 00006

CLAUDIO MORAS GARCIA
Diretor Regional

DIRETORIA REGIONAL EM BRASÍLIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 31/2015

prestação de serviço de telefonia fixa local comutada
(STFC), para atender as demandas das unidades da Diretoria Regional
de Brasília, localizadas no Distrito Federal e Estado de Goiás. EDI-
TAL E INFORMAÇÕES: www.correios.com.br, bsbcpl@cor-
reios.com.br, (61)3535-8626. SESSÃO PÚBLICA PELA INTERNET
NO SÍTIO: www.licitacoes-e.com.br; RECEBIMENTO DAS PRO-
POSTAS ATÉ 18/06/2015 às 8h30 e INÍCIO DA DISPUTA às 9h.

FRANCISCA MARIA DE ARAÚJO BARROS
Pregoeira

DIRETORIA REGIONAL NO CEARÁ

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- PGE005/2015

Comunicamos que o Edital do Pregão Eletrônico no-

PGE005/2015, publicado no DOU No- 48 do dia 12/03/2015, Seção 3,
página 136, foi alterado. Motivo: Retificação das planilhas orça-
mentárias da Especificação Técnica, alteração do valor global da
licitação e no subitem 1.3 do APÊNDICE 2. Nova data de abertura da
licitação: Recebimento das propostas até o dia 19/06/2015 às 09:00h
(horário de Brasília). Disputa de preços: 19/06/2015 às 09:30h (ho-
rário de Brasília).

FLÁVIA AVELINO TEIXEIRA
Pregoeira

DIRETORIA REGIONAL EM GOIÁS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato no- 8/2014, para pres-
tação de serviços para manutenção preventiva e corretiva, inclusive
em partes elétricas, com reposição de peças e acessórios novos, ori-
ginais e genuínos em motocicletas multimarcas pertencentes à frota
da ECT/DR/TO; Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação contratual
para por 12 (doze) meses, período de 30/05/2015 a 30/06/2016, con-
forme Cláusula Décima - Da Vigência; Contratada: REGINÉIA GO-
MES DE CARVALHO SANTOS & CIA LTDA - CNPJ:
02.378.576/0001-12; Valor global contratado R$ 114.955,00 (cento e
quatorze mil, novecentos e cinquenta e cinco reais); Origem: Pregão
Eletrônico no- 1400.0002/2014.

Espécie: 9º Termo Aditivo ao Contrato no- 057/2011 (serviço de vi-
gilância armada para a DR/GO); Objeto do Termo Aditivo: Repac-
tuação a partir de 01/01/2015; Contratada: ARTSEG SEGURANÇA
E VIGILÂNCIA LTDA. CNPJ: 05.502.450/0001-04. Valor Global R$
10.309.812,96 (dez milhões, trezentos e nove mil, oitocentos e doze
reais e noventa e seis centavos). Data da Assinatura do Termo Adi-
tivo: 03/06/2015; Vigência: a partir de 01/07/2015, com efeitos re-
troativos a 1/01/2015; Origem: Pregão Eletrônico no-

11 0 0 0 0 2 4 / 2 0 11 .

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 1500 0025/2015-DR/GO

OBJETO: Prestação de serviços de gerenciamento informatizado do
abastecimento da frota de veículos automotores da ECT/DR/GO. Re-
cebimento das propostas até às 08:00 h de 18/06/15. Dia e horário da
disputa de preços: 18/06/2015, às 09:30 h. Retirada do edital pelo
site: www.licitacoes-e.com.br ou www.correios.com.br. Outras infor-
mações pelo e-mail: geradcpl.go@correios.com.br, ou na Av. São
Paulo, s/no- , Bloco B, Vila Brasília, Aparecida de Goiânia-GO, de
08:00 às 12:00 h e das 14:00 às 18:00 h. Telefone: (62) 3226-2176 -
Fax: (62) 3248-8133.

CHARLES MARTINS BORGES
Pregoeiro

DIRETORIA REGIONAL NO MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO 11/2015; Data da assinatura: 26/05/2015; Contratada:
BUCHNER POST TRANSPORTES LTDA; Objeto: Prestação de Ser-
viços de Transporte Rodoviário de Cargas na Modalidade Linha de
Transporte Regional - LTR 10 - Jardim/MS x Porto Murtinho/MS;
Origem: Pregão Eletrônico 15000002; Vigência: 26/05/2015 a
26/05/2016; Valor Total R$ 231.531,12 (duzentos e trinta e um mil,
quinhentos e trinta e um reais e doze centavos).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 23/2014; Objeto: Serviço de
Hospedagem em São Gabriel do Oeste-MS; Objeto do Termo Adi-
tivo: Prorrogação por mais 12 meses com reajuste dos preços e
supressão de 24,93% na quantidade de diárias; Contratada:
03.227.468.0001/01/HOTEL SAVANA LTDA-ME; Vigência: de
25/06/2015 a 25/06/2016; Valor Global do Contrato: R$ 33.504,38
(trinta e três mil quinhentos e quatro reais e trinta e oito centavos);
Data de Assinatura: 27/05/2015

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15000010

Objeto: Aquisição de bobinas para impressora do Sistema de Ge-
renciamento e Espera em Fila - SIGESF, por meio do Sistema de
Registro de Preços - SRP, conforme discriminado no item 1.1 do
Edital e demais condições do Edital e seus anexos. Obtenção do edital
e recebimento das propostas no endereço http://www.correios.com.br
ou www.licitacoes-e.com.br. Abertura das propostas: 19/06/2015 às
08h00min(*). Início da disputa de preços no mesmo dia às
10h00min(*). A licitação será realizada através do sistema Licitacoes-
e. Informações: e-mail: licitacoes-ms@correios.com.br, preenchendo
campo assunto com o número da licitação. (*) horários de Brasília.

WILSON LUIZ GUIMARÃES
Pregoeiro

DIRETORIA REGIONAL EM MINAS GERAIS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Objeto: D.L. Nº 14000070/2014; Locação de Imóvel para funcio-
namento da AC Alto Rio Doce; CONTRATADO: Sr. Luiz Augusto
de Faria, CPF; 047.587.226-68; DATA DE RATIFICAÇÃO:
03/06/2015; ENQUADRAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, Art. 24,
Inciso X, NUP: 53120.001890/2014-81.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269026 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: DIVEN-
DAS COMERCIAL LTDA - EPP, CNPJ N.º 22.090.526/0001-42 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 22/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269133 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: SAPUCAÍ POST LTDA, CNPJ N.º 68.517.499/0001-42 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 29/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270052 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: TABAJARAS FRANQUIAS E SERVIÇOS LTDA - ME,
CNPJ N.º 20.752.689/0001-18 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊN-
CIA: 30/11/20.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270030 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: SANCLAR SERVIÇOS DE POSTAGENS LTDA - ME,
CNPJ N.º 10.931.866/0001-70 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊN-
CIA: 13/12/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269052 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: ELF CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - EPP, CNPJ N.º 30.929.822/0007-08
. ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 18/11/20.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL Nº
9912269114 de instalação e operação de unidade de atendimento de-
signada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: ACF VIA NORTE LTDA - ME, CNPJ N.º 42.956.037/0001-38 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 29/11/20.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269078 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: LEONICE MARIA PINHEIRO CAPUCCI & CIA LT-
DA, CNPJ N.º 00.722.419/0001-57 . ASSINATURA: 06/05/2015.
VIGÊNCIA: 21/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269040 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: KIROMAR LTDA - ME, CNPJ N.º 41.792.169/0001-09
. ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 16/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269069 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: AGÊNCIA FRANQUEADA SANTA MÔNICA LTDA
ME, CNPJ N.º 09.604.781/0001-06 . ASSINATURA: 06/05/2015.
VIGÊNCIA: 18/11/20.
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10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270043 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: ACFRJ SERVIÇOS LTDA, CNPJ N.º 73.746.190/0001-
64 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 30/11/20.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270042 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: AGF POSTAGENS GUTIERREZ LTDA, CNPJ N.º
00.675.014/0001-05 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA:
3 0 / 11 / 2 0 .

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270058 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: HABIT LTDA - EPP, CNPJ N.º 16.641.243/0001-49 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 01/12/20.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270057 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: AGÊNCIA SION LTDA, CNPJ N.º 26.327.494/0001-07
. ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 30/11/20.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269129 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: OLEGÁRIO MACIEL SERVIÇOS POSTAIS LTDA -
EPP, CNPJ N.º 12.533.181/0001-09 . ASSINATURA: 06/05/2015.
VIGÊNCIA: 28/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269070 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: SERCOL LTDA - EPP, CNPJ N.º 26.034.629/0001-46 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 17/11/20.

5.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912295198 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: CENTER SERVIÇOS POSTAIS E COMERCIAIS LT-
DA ME, CNPJ N.º 42.876.763/0002-21 . ASSINATURA:
06/05/2015. VIGÊNCIA: 19/06/22.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269023 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: BÁRBARA SERVIÇOS POSTAIS E TELEGRÁFICOS
LTDA, CNPJ N.º 71.194.187/0001-50 . ASSINATURA: 06/05/2015.
VIGÊNCIA: 25/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269033 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: ACF ÁGUA BRANCA LTDA - EPP, CNPJ N.º 38.511.887/0001-
55 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269017 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: ACF ÁGATA LTDA - EPP, CNPJ N.º 02.050.290/0001-
03 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 15/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269063 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: QUEIROZ & MALHEIROS LTDA, CNPJ N.º 20.823.001/0001-
43 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/11/20.

11.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269024 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: JB PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ N.º 07.586.268/0001-04 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 25/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269086 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: CRISTAL ÓTICA LTDA, CNPJ N.º 18.112.797/0001-84
. ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/11/20.

5.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912294948 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: PICI CONFECÇÕES E COSMÉTICOS DE BARBA-
CENA LTDA, CNPJ N.º 11.807.604/0001-60 . ASSINATURA:
06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/06/22.

8.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269085 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: ACS BAHIA LTDA, CNPJ N.º 00.083.622/0001-20 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270562 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: A.A.B SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ N.º 10.862.942/0001-32 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 02/01/21.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269059 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: BRAS-
NETO REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ N.º 04.814.324/0001-14 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 18/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269036 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: CENTER SERVIÇOS POSTAIS E COMERCIAIS LT-
DA - ME, CNPJ N.º 42.876.763/0001-40 . ASSINATURA:
06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/11/20.
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6.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912295208 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: AGF
CENTRO DE CARATINGA LTDA ME, CNPJ N.º 71.409.288/0001-
09 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 26/06/22.

8.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269125 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: MATOSO E MATOSO LTDA, CNPJ N.º 38.522.660/0001-05 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 29/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269064 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: FRANQUIA CANDIDÉS LTDA, CNPJ N.º 42.803.882/0002-54 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 17/11/20.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269120 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: THA ADMINISTRAÇÃO, PARTICIPAÇOES E SER-
VIÇOS LTDA - ME, CNPJ N.º 01.747.772/0001-54 . ASSINATURA:
06/05/2015. VIGÊNCIA: 29/11/20.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL Nº
9912270074 de instalação e operação de unidade de atendimento de-
signada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6. Al-
terar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊNCIAS
DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: COCEL - CEN-
TRAL SERVIÇOS ITUIUTABA LTDA, CNPJ N.º 11.084.317/0001-
70 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 01/12/20.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269021 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: AGÊNCIA FRANQUEADA SANTA ROSA LTDA -
ME, CNPJ N.º 06.173.536/0001-95 . ASSINATURA: 06/05/2015.
VIGÊNCIA: 28/11/20.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270342 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: PONTES LOYOLA LTDA, CNPJ N.º 86.529.443/0001-
90 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 27/12/20.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL Nº
9912270565 de instalação e operação de unidade de atendimento de-
signada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: SO LER LIVRARIA LTDA - ME, CNPJ N.º 22.375.794/0001-00
. ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 28/12/20.

5.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912295225 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: MINERVA SERVIÇOS LTDA, CNPJ N.º 25.655.242/0001-44 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 25/06/22.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270081 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o su-
bitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA
FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima
Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o
item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRI-
MENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do
subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA
FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: FLAP MODAS LTDA - ME, CNPJ N.º 17.457.003/0004-
02 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 02/12/20.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270019 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: PENTE ARTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS
E TELEGRÁFICOS LTDA - ME, CNPJ N.º 20.583.712/0001-98 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 12/12/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269045 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: IVANILDA APARECIDA TAVARES NOGUEIRA E
CIA LTDA, CNPJ N.º 05.956.681/0001-80 . ASSINATURA:
06/05/2015. VIGÊNCIA: 17/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270099 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: AGÊN-
CIA S. BRANDÃO LTDA - ME, CNPJ N.º 71.338.107/0001-92 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 05/12/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269022 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: ACF BRASFACTOR LTDA - EPP, CNPJ N.º 64.397.748/0001-
52 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 18/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270100 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: SILVA & TEIXEIRA LTDA - ME, CNPJ N.º 06.135.577/0001-97
. ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 05/12/20.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270035 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: XIMENES PRESTADORA DE SERVIÇOS POSTAIS
LTDA - ME, CNPJ N.º 25.642.273/0001-60 . ASSINATURA:
06/05/2015. VIGÊNCIA: 19/12/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269054 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: GERAES PRESTADORA DE SERVIÇOS POSTAIS
LTDA - ME, CNPJ N.º 73.699.076/0001-20 . ASSINATURA:
06/05/2015. VIGÊNCIA: 16/11/20.

8.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270031 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: LUCILENE FERREIRA DA SILVA SOARES GUIMA-
RÃES & CIA LTDA - ME, CNPJ N.º 68.516.822/0001-63 . AS-
SINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 13/12/20.
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9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL Nº
9912269018 de instalação e operação de unidade de atendimento de-
signada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6. Al-
terar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊNCIAS
DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: AQUÁRIUS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ N.º 42.964.940/0001-40 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 17/11/20.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269111 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: PAPELARIA E COPIADORA PRUDENTE DE MO-
RAIS LTDA - ME, CNPJ N.º 21.789.243/0001-20 . ASSINATURA:
06/05/2015. VIGÊNCIA: 29/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269071 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6. Al-
terar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊNCIAS
DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: MAGNINO
FRANQUIA E SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ N.º 42.919.340/0001-
60 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 18/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270075 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: MASTER
FLOWS INFORMAÇÃO LTDA - EPP, CNPJ N.º 42.911.008/0001-50
. ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 01/12/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269072 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: PORTE SERVIÇOS LTDA. - EPP, CNPJ N.º 00.387.093/0001-59
. ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 18/11/20.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269091 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: VELOSO ABDALA LTDA, CNPJ N.º 05.982.711/0001-
22 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/11/20.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL Nº
9912269065 de instalação e operação de unidade de atendimento de-
signada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-

MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: BETA-
MAX SISTEMAS LTDA - ME, CNPJ N.º 42.844.290/0001-08 . AS-
SINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269049 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: SOCIEDADE BAVIERA LTDA, CNPJ N.º 22.215.941/0001-85 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 18/11/20.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL Nº
9912270085 de instalação e operação de unidade de atendimento de-
signada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: LH POSTAGENS LTDA - ME, CNPJ N.º 06.271.965/0001-03 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 02/12/20.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270072 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: AGÊNCIA FRANQUEADA PARAÍSO DA SORTE LT-
DA - ME, CNPJ N.º 71.399.984/0001-73 . ASSINATURA:
06/05/2015. VIGÊNCIA: 01/12/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270032 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: M.H.A.
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N.º 42.911.644/0001-81 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 16/12/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269043 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: ACF PLANALTO LTDA - ME, CNPJ N.º 71.180.202/0001-00 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 17/11/20.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL Nº
9912269081 de instalação e operação de unidade de atendimento de-
signada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem

9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: EMPRE-
ENDIMENTOS DINIZ LTDA, CNPJ N.º 42.874.933/0001-58 . AS-
SINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270077 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: SERVI-
ÇOS POSTAIS AVENIDA LTDA - ME, CNPJ N.º 70.998.893/0001-
91 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 02/12/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269090 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: FONT E SOUZA LTDA, CNPJ N.º 11.517.707/0001-96
. ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/11/20.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL Nº
9912269062 de instalação e operação de unidade de atendimento de-
signada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6. Al-
terar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊNCIAS
DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: ACF SERVI-
ÇOS POSTAIS JOÃO CÉSAR LTDA, CNPJ N.º 01.619.074/0001-73 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 18/11/20.

11.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269084 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: ACF COLEGIAL LTDA, CNPJ N.º 71.235.337/0001-26
. ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269080 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: JLR - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LT-
DA. - EPP, CNPJ N.º 42.769.935/0001-87 . ASSINATURA:
06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/11/20.

8.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269053 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
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da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: AGÊNCIA WMO LTDA - ME, CNPJ N.º 42.775.460/0001-31 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/11/20.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL Nº
9912270073 de instalação e operação de unidade de atendimento de-
signada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: TOLEN-
TINO & OLIVEIRA LTDA - ME, CNPJ N.º 71.372.031/0001-11 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 01/12/20.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269079 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: ACF BOM RETIRO LTDA, CNPJ N.º 01.567.740/0001-
77 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269132 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: ROVIGO
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, CNPJ N.º 21.960.877/0001-02 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 28/11/20.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL Nº
9912270345 de instalação e operação de unidade de atendimento de-
signada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: INTER-
POST EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N.º 17.622.275/0001-60 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/12/20.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL Nº
9912270059 de instalação e operação de unidade de atendimento de-
signada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: ACF CAMPOS SALES LTDA - EPP, CNPJ N.º 68.505.171/0001-
06 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 01/12/20.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269138 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE

ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: MOVIELAND LTDA - EPP, CNPJ N.º 26.392.183/0001-
21 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 28/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269066 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: FRANQUIA CANDIDÉS LTDA, CNPJ N.º 42.803.882/0001-73 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 17/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269030 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6. Al-
terar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊNCIAS
DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: CIDADE NO-
VA SERVIÇOS POSTAIS LTDA - ME, CNPJ N.º 17.593.591/0001-50
. ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 17/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269046 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6. Al-
terar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊNCIAS
DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: DURIGAN &
TRINDADE REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ N.º 07.549.477/0001-
70 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 17/11/20.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270088 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: AGÊNCIA MANCHESTER SERVIÇOS DE FRAN-
QUIA LTDA - EPP, CNPJ N.º 07.840.632/0001-02 . ASSINATURA:
06/05/2015. VIGÊNCIA: 05/12/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL Nº
9912270084 de instalação e operação de unidade de atendimento de-
signada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TERMO
ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula Segunda
- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem 9.1.30., da
Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRANQUEADA.
1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta - DA SUPER-
VISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1., da CLÁU-
SULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CONTRA-
TUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6. Al-
terar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊNCIAS
DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: JMA SERVI-
ÇOS POSTAIS E TELEMÁTICOS LTDA., CNPJ N.º 68.546.464/0001-
31 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 02/12/20.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL Nº
9912269126 de instalação e operação de unidade de atendimento de-
signada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: ALPM
PARTICIPAÇÕES LTDA - EPP, CNPJ N.º 68.516.244/0001-65 . AS-
SINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/11/20.

9o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL Nº
9912270346 de instalação e operação de unidade de atendimento de-
signada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: ACF
PRINCESA DO SUL LTDA - EPP, CNPJ N.º 42.988.758/0001-20 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/12/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269031 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: AGÊNCIA TALISMÃ LTDA - ME, CNPJ N.º 65.312.217/0001-
82 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269042 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: ACF EXPRESSO LTDA, CNPJ N.º 42.938.787/0001-87
. ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 15/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269051 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: ACF ROOSEVELT LTDA, CNPJ N.º 10.531.729/0001-
48 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 17/11/20.

9.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270038 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: MANDAQUI PRESTADORA DE SERVIÇOS SS LT-
DA, CNPJ N.º 10.987.521/0001-38 . ASSINATURA: 06/05/2015.
VIGÊNCIA: 20/12/20.

8o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL Nº
9912270025 de instalação e operação de unidade de atendimento de-
signada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: PARAÍ-
SO SERVIÇOS POSTAIS LTDA - ME, CNPJ N.º 71.365.050/0001-10
. ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 13/12/20.



Nº 106, segunda-feira, 8 de junho de 2015 99ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032015060800099

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

8o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL Nº
9912270027 de instalação e operação de unidade de atendimento de-
signada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6. Al-
terar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊNCIAS
DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: O ESTAFETA
SERVIÇOS POSTAIS LTDA - EPP, CNPJ N.º 25.952.102/0001-38 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 13/12/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269055 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: CRISTAL ÓTICA LTDA., CNPJ N.º 18.112.797/0002-
65 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/11/20.

8o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL Nº
9912269076 de instalação e operação de unidade de atendimento de-
signada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: REAL POST SERVICES LTDA, CNPJ N.º 42.775.965/0001-04 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/11/20.

9.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270021 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: A.C.F.
PRESIDENTE KENNEDY LTDA - ME, CNPJ N.º 41.697.889/0001-
95 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 12/12/20.

9.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270087 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: VIDEO 1
E SELOS POSTAIS LTDA - EPP, CNPJ N.º 66.354.457/0001-02 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 02/12/20.

9.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270071 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: AGF LIMA GUIMARÃES SERVIÇOS POSTAIS LTDA
- ME, CNPJ N.º 71.180.012/0001-93 . ASSINATURA: 06/05/2015.
VIGÊNCIA: 01/12/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269067 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-

MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: RUBENS
DE DEUS SOUSA E CIA LTDA, CNPJ N.º 02.174.016/0001-46 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 16/11/20.

9.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270098 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: MARECHAL DEODORO PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS LTDA - ME, CNPJ N.º 71.362.057/0001-89 . ASSINATURA:
06/05/2015. VIGÊNCIA: 05/12/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269039 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EUCLIDES DA CUNHA
LTDA - ME, CNPJ N.º 71.347.645/0001-43 . ASSINATURA:
06/05/2015. VIGÊNCIA: 18/11/20.

9.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269061 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: BMU FRANSHING LTDA, CNPJ N.º 42.975.391/0001-
00 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 18/11/20.

8o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270563 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: CHAGAS DÓRIA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
- ME, CNPJ N.º 71.368.542/0001-60 . ASSINATURA: 06/05/2015.
VIGÊNCIA: 02/01/21.

11.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270053 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: DELGA-
DO SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ N.º 03.170.717/0001-70 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 30/11/20.

9.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269056 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula

Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: ZANON MAGALHÃES LTDA, CNPJ N.º 25.939.398/0001-57 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/11/20.

9.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912275186 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: ELF CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - EPP, CNPJ N.º 30.929.822/0003-84
. ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 29/03/21.

9.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269029 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: MM-FRANCHISING LTDA - ME, CNPJ N.º 41.934.845/0001-
31 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 22/11/20.

8o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL Nº
9912269044 de instalação e operação de unidade de atendimento de-
signada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: LUIZ
FERNANDO ORLANDO & CIA LTDA, CNPJ N.º 42.970.319/0001-
90 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270036 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: ACF FRANKIAECIA - FRANQUIA EMPRESARIAL
LTDA, CNPJ N.º 06.241.085/0001-86 . ASSINATURA: 06/05/2015.
VIGÊNCIA: 20/12/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270060 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: AGÊNCIA FRANQUEADA JARDIM PINHEIRO LT-
DA - ME, CNPJ N.º 71.180.715/0001-11 . ASSINATURA:
06/05/2015. VIGÊNCIA: 01/12/20.

9.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269006 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
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QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6. Al-
terar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊNCIAS
DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: AGENCIA
CARMELITANA SERVIÇOS LTDA.ME, CNPJ N.º 71.312.953/0001-
33 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 28/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL Nº
9912269025 de instalação e operação de unidade de atendimento de-
signada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TERMO
ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula Segunda
- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem 9.1.30., da
Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRANQUEADA.
1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta - DA SUPER-
VISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1., da CLÁU-
SULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CONTRA-
TUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da Cláu-
sula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o
Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE
CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: PONTO UM PRO-
CESSAMENTO POSTAL LTDA - EPP, CNPJ N.º 42.959.890/0001-03 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 24/11/20.

9.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270082 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6. Al-
terar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊNCIAS
DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: MENDES DE
MORAIS & FILHOS LTDA - ME, CNPJ N.º 07.278.506/0001-06 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 02/12/20.

9.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270017 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: ROSA & ROZA LTDA - EPP, CNPJ N.º 42.864.421/0001-00 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 09/12/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270056 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: ACF ITAPOÃ LTDA, CNPJ N.º 41.910.548/0001-56 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 30/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269009 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: ÁGUAS MINERAIS SERVIÇOS POSTAIS E COMER-
CIAIS LTDA. - ME, CNPJ N.º 41.778.804/0001-01 . ASSINATURA:
06/05/2015. VIGÊNCIA: 28/11/20.

9.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270343 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO

CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: LOJA MALUCA LTDA - ME, CNPJ N.º 66.286.204/0001-49 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/12/20.

8o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL Nº
9912270103 de instalação e operação de unidade de atendimento designada
Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TERMO ADITIVO:
1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula Segunda - DA VIGÊN-
CIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem 9.1.30., da Cláusula Nona -
DOS DIREITOS E DEVERES DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o su-
bitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FIS-
CALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEX-
TA - DO DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j"
do inciso III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EX-
TINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO
DE ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: CARTA EMPRESA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ N.º
68.533.082/0001-73 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 28/11/20.

8o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269127 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: ACF NIQUELINA LTDA, CNPJ N.º 42.943.753/0001-
80 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 29/11/20.

5.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912304768 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: ACF MI-
NAS CENTRO SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ N.º 21.599.444/0001-
65 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 02/09/22.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269032 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: AGÊN-
CIA COSTA E RIBEIRO LTDA - ME, CNPJ N.º 86.641.438/0001-74
. ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 17/11/20.

8o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL Nº
9912270020 de instalação e operação de unidade de atendimento de-
signada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6. Al-
terar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊNCIAS
DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: SAN SERVI-
ÇOS AUTORIZADOS LTDA - ME, CNPJ N.º 71.173.900/0001-89 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 12/12/20.

9.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270047 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: ACF RAJA LTDA, CNPJ N.º 42.769.240/0001-03 . AS-
SINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 30/11/20.

9.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270102 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: D' MAR-
CO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ N.º 64.296.528/0001-
32 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 05/12/20.

8o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL Nº
9912270061 de instalação e operação de unidade de atendimento de-
signada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: SOUSA
E SOUSA SERVIÇOS LTDA, CNPJ N.º 10.832.667/0001-04 . AS-
SINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 01/12/20.

11.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269028 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: CATUAÍ
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ N.º 06.282.848/0001-
37 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 18/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270041 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: SANTA
INÊS SERVIÇOS POSTAIS LTDA, CNPJ N.º 25.708.520/0001-84 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 30/11/20.

9.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269113 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: INTE-
RURB SERVIÇOS POSTAIS LTDA, CNPJ N.º 42.933.416/0001-02 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 29/11/20.

5.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912295199 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: MAILBOX SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA
EPP, CNPJ N.º 86.555.109/0001-00 . ASSINATURA: 06/05/2015.
VIGÊNCIA: 25/06/22.
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10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269087 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: FONT E SOUZA LTDA, CNPJ N.º 11.517.707/0002-77
. ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL Nº
9912269035 de instalação e operação de unidade de atendimento designada
Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TERMO ADITIVO:
1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula Segunda - DA VIGÊN-
CIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem 9.1.30., da Cláusula Nona -
DOS DIREITOS E DEVERES DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o su-
bitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FIS-
CALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEX-
TA - DO DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j"
do inciso III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EX-
TINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO
DE ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: AGÊNCIA DE SERVIÇOS ÁSIA DESIGN LTDA, CNPJ N.º
03.209.508/0001-92 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/11/20.

5.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912295721 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: ACF METRÓPOLE LTDA ME, CNPJ N.º 23.949.407/0001-65 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 20/06/22.

8o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912271680 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: ELETRON ELETRICIDADE E TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA, CNPJ N.º 19.159.789/0001-56 . ASSINATURA:
06/05/2015. VIGÊNCIA: 27/01/21.

5.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912293274 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: LEIKA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ N.º 65.308.397/0001-29 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 22/05/22.

5.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912294220 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: COMERCIAL MCP LTDA ME, CNPJ N.º 42.878.561/0001-38 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 10/06/22.

9.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269041 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula

Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: A & D
SERVIÇOS TELEMÁTICOS LTDA, CNPJ N.º 71.488.290/0001-02 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/11/20.

9.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270344 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: AGÊN-
CIA LUIZOTE DE FREITAS LTDA, CNPJ N.º 42.982.652/0001-19 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269116 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: RITA DE CÁSSIA DA SILVA AKAMINE E CIA LTDA
- ME, CNPJ N.º 65.245.730/0001-06 . ASSINATURA: 06/05/2015.
VIGÊNCIA: 29/11/20.

9.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270063 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: ROBERTO CARLOS RODRIGUES SOUTO & CIA LT-
DA, CNPJ N.º 02.139.812/0001-48 . ASSINATURA: 06/05/2015.
VIGÊNCIA: 01/12/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269047 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: SELOS E
COMPANHIA SERVIÇOS LTDA, CNPJ N.º 03.641.770/0001-01 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 17/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269048 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: UBER
FRANQUIA RODOVIÁRIA LTDA - ME, CNPJ N.º 25.711.052/0001-
05 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 18/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270083 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-

QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6.
Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊN-
CIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: FOCO
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N.º 11.648.055/0001-29 . AS-
SINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 02/12/20.

8o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL Nº
9912275142 de instalação e operação de unidade de atendimento de-
signada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6. Al-
terar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊNCIAS
DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: REPRESENTA-
ÇÕES ALVES ROCHA LTDA - ME, CNPJ N.º 38.515.631/0001-16 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 20/03/21.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269073 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO
TERMO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláu-
sula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o
subitem 9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES
DA FRANQUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Dé-
cima Quinta - DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Al-
terar o item 16.1., da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso
III, do subitem 17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO
DA FRANQUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE
ÉTICA DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CON-
TRATADA: FERNANDES E GARCIA AGÊNCIA DE SERVIÇOS
POSTAIS LTDA, CNPJ N.º 42.971.796/0001-70 . ASSINATURA:
06/05/2015. VIGÊNCIA: 17/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269057 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem 17.1.1. da
Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRANQUIA. 1.6. Al-
terar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA DAS AGÊNCIAS
DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATADA: ÂNGELA MA-
RIA DE ÁVILA MAIA E CIA LTDA, CNPJ N.º 38.674.487/0001-60
. ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269082 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: FERREIRA E ZAMPIER LTDA, CNPJ N.º 02.766.631/0001-41 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/11/20.

10 o- TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269058 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: AGF VILA ISA LTDA - ME, CNPJ N.º 71.376.867/0001-94 .
ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 21/11/20.

9.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912269068 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO
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CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: ACF SANTA BÁRBARA LTDA, CNPJ N.º 11.505.684/0001-08
. ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 18/11/20.

9.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL
Nº 9912270665 de instalação e operação de unidade de atendimento
designada Agência de Correios Franqueada - AGF. OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: 1.1. Alterar o inciso I do subitem 2.2., da Cláusula
Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 1.2. Alterar o subitem
9.1.30., da Cláusula Nona - DOS DIREITOS E DEVERES DA FRAN-
QUEADA. 1.3. Alterar o subitem 15.2, da Cláusula Décima Quinta -
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 1.4.Alterar o item 16.1.,
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL. 1.5. Alterar a alínea "j" do inciso III, do subitem
17.1.1. da Cláusula Décima Sétima - DA EXTINÇÃO DA FRAN-
QUIA. 1.6. Alterar o Anexo 6 do Contrato - CÓDIGO DE ÉTICA
DAS AGÊNCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. CONTRATA-
DA: AGF WADIH BACHA LTDA-ME, CNPJ N.º 71.428.254/0001-
53 . ASSINATURA: 06/05/2015. VIGÊNCIA: 04/01/21.

5º TA nº. 027/2015 ao Contrato nº. 208/2012; Contratada: BRITA-
NICA ADMINISTRAÇÃO e TERCEIRIZAÇÃO EIRELI-EPP. -
CNPJ: 02.908.313/0001-78 Objeto do TA: Repactuação contratual a
partir de 01/01/2015 em virtude da assinatura da CCT da categoria,
formalização do reequilíbrio econômico do contrato a partir de
01/01/2015 em virtude da atualização nos preços das passagens para
o serviço público por ônibus de Belo Horizonte. Valor Global: R$
421.061,79 (quatrocentos e vinte e um mil sessenta e um reais e
setenta e nove centavos) - Data da Assinatura: 11/05/2015.

5º TA nº. 053/2015 ao Contrato nº. 101/2012; Contratada: PRINTER
VIEW INFORMÁTICA LTDA. CNPJ: 07.323.169/0001-21 Objeto do
TA: Repactuação contratual a partir de 01/01/2015 em virtude da assi-
natura da CCT da categoria, formalização do reequilíbrio econômico do
contrato a partir de 01/01/2015 em virtude da atualização nos preços das
passagens para o serviço público por ônibus de Belo Horizonte e pror-
rogação de vigência do contrato para o período de 24/05/2015 até
24/05/2016. Valor Global: R$ 539.025,23 (quinhentos e trinta e nove mil
vinte e cinco reais e vinte e três centavos) - Data da Assinatura: 12/05/15.

1º TA nº. 026/2015 ao Contrato de Locação de Imóvel nº. 0032/2010
(AC UBAPORANGA) - Objeto do TA: Prorrogar o contrato para o
período de 01/06/2015 a 31/05/2020. Alterar o valor mensal para R$
1.800,00 a partir de 01/06/2015, resguardando a previsão de reajuste
depois de decorridos 12 meses. Alterar o valor global do contrato
para R$ 108.000,00 - Contratado: ODILON VIEIRA MEDINA,
CNPJ: 18.938.746/0001-06; Representada por: REGINA CELI DE
SOUZA MEDINA, CPF: 046.358.656-57 - Assinatura: 29/05/2015 -
Vigência: a partir de 01/06/2015.

2º TA nº. 036/2015 ao Contrato de Locação de Imóvel nº. 037/2010
(AC CARMO DA CACHOEIRA) - Objeto do TA: Prorrogar o contrato
para o período de 01/07/2015 a 30/06/2020, resguardando o direito de
reajuste conforme cláusula quarta do contrato. Formalizar a alteração
dos locadores, incluindo Fabiana de Magalhães Campos, Alessandra de
Magalhães Campos Garcia e Emerson Silami Garcia - Contratados:
ELCI HELENA MAGALHÃES CAMPOS, CPF: 512.767.046-15, FA-
BIANA DE MAGALHÃES CAMPOS, CPF: 033.080.276-31, ALES-
SANDRA DE MAGALHÃES CAMPOS GARCIA, CPF:
993.036.206-15 e EMERSON SILAMI GARCIA, CPF: 162.845.266-
87- Assinatura: 03/06/2015 - Vigência: a partir de 01/07/2015.

AVISOS DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 15000047/2015

Objeto - Prestação de serviços de telefonia móvel pessoal para comu-
nicação de voz e dados, com acesso a internet em tecnologia GPRS/ED-
GE 3G ou superior, com fornecimento de estações móveis em regime de
comodato, para serem utilizados em atividades operacionais, em âmbito
regional. A abertura da licitação designada para: 08/05/2015 às 09:15
horas, conforme publicado no DOU, folha 111, seção 3, do dia 27 de
abril de 2015, fica agendada para abertura às 09:15 horas do dia
19/06/2015, e o início da disputa para 19/06/2015 às 10:00 horas.

PREGÃO ELETRÔNICO No- 15000069/2015

Objeto - Prestação de serviços de telefonia móvel pessoal para comu-
nicação de voz e dados, com acesso a internet em tecnologia GPRS/ED-
GE 3G ou superior, com fornecimento de estações móveis em regime de
comodato, para serem utilizados em atividades operacionais, em âmbito
regional. A abertura da licitação designada para: 13/05/2015 às 09:15
horas, conforme publicado no DOU, folha 149, seção 3, do dia 29 de
abril de 2015, fica agendada para abertura às 13:45 horas do dia
19/06/2015, e o início da disputa para 19/06/2015 às 14:30 horas.

PREGÃO ELETRÔNICO No- 15000070/2015

Objeto - Prestação de serviços de telefonia móvel pessoal para comu-
nicação de voz e dados, com acesso a internet em tecnologia GPRS/ED-
GE 3G ou superior, com fornecimento de estações móveis em regime de
comodato, para serem utilizados em atividades operacionais, em âmbito
regional. A abertura da licitação designada para: 13/05/2015 às 14:15
horas, conforme publicado no DOU, folha 149, seção 3, do dia 29 de
abril de 2015, fica agendada para abertura às 15:15 horas do dia
19/06/2015, e o início da disputa para 19/06/2015 às 16:00 horas.

RODRIGO ANTONIO SABINO
Pregoeiro

DIRETORIA REGIONAL NO PARÁ

EDITAL No- 534/2015
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT -
Diretoria Regional do Pará, com referência ao edital de abertura nº
11/2011, publicado no Diário Oficial da União do dia 23/03/2011,
torna pública a convocação para assinatura de contrato individual de
trabalho dos candidatos abaixo listados. Os editais de resultado dos
candidatos aprovados/homologados nº 182/2011, 068/2013, 378/2013,
379/2013 foram publicados no Diário Oficial da União dos dias
28/09/2011, 24/10/2011, 03/10/2011, 01/02/2013, 03/05/2013,
03/05/2013, respectivamente.

Local: ED. SEDE DA ECT, Av. Presidente Vargas, 498 - 1º
Andar, Bairro: Centro, CEP: 66017-900, Belém/PA

Horário: 8h
Data: 08/06/2015
Localidade Base: Altamira/PA
Cargo: Agente de Correios - Atividade: Atendente Comercial
Nome; Inscrição; Classificação
Fabrica Costa dos Santos; 11455659; 00041
Localidade Base: Capanema/PA
Cargo: Agente de Correios - Atividade: Atendente Comercial
Nome; Inscrição; Classificação
Waldirente do Socorro de Oliveira Cunha; 11118392; 00027
Localidade Base: Itaituba/PA
Cargo: Agente de Correios - Atividade: Atendente Comercial
Nome; Inscrição; Classificação
Eliane Rodrigues dos Santos; 10054849; 00020
Localidade Base: Paragominas/PA
Cargo: Agente de Correios - Atividade: Atendente Comercial
Nome; Inscrição; Classificação
Daniella da Silva Sousa; 10065227; 00021
Localidade Base: Parauapebas/PA
Cargo: Agente de Correios - Atividade: Atendente Comercial
Nome; Inscrição; Classificação
Sthefane Jane Coelho Moura Vieira; 10430673; 00057
Localidade Base: Afuá/PA
Cargo: Agente de Correios - Atividade: Carteiro
Nome; Inscrição; Classificação
Jobson Favacho Macedo; 11366591; 0002
Localidade Base: Altamira/PA
Cargo: Agente de Correios - Atividade: Carteiro
Nome; Inscrição; Classificação
Walber Costa Bezerra; 10179455; 00036
Pedro dos Santos Oliveira; 11025554; 00037
Localidade Base: Belém/PA
Cargo: Agente de Correios - Atividade: Operador de Triagem

e Transbordo
Nome; Inscrição; Classificação
Eriberto Isan Tavares Teixeira; 11302966; 00054

PAULO BEZERRA DE SALES
Diretor Regional

EDITAL No- 535/2015
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT -
Diretoria Regional do Pará, com referência ao edital de abertura nº
11/2011, publicado no Diário Oficial da União do dia 23/03/2011,
torna pública a convocação para assinatura de contrato individual de
trabalho do candidato abaixo listado. O edital de resultado do can-
didato aprovado/homologado nº 379/2013 foi publicado no Diário
Oficial da União do dia 03/05/2013, sendo que o mesmo manifestou
interesse na vaga oferecida no edital de consulta nº 338/2015 pu-
blicado no Diário Oficial da União do dia 17/04/2015.

Local: ED. SEDE DA ECT, Av. Presidente Vargas, 498 - 1º
Andar, Bairro: Centro, CEP: 66017-900, Belém/PA

Horário: 8h
Data: 08/06/2015
Localidade Base: Marabá/PA
Cargo: Agente de Correios - Atividade: Carteiro
Nome; Inscrição; Classificação
Michael Quiteria de Souza; 10469292; 00051

PAULO BEZERRA DE SALES
Diretor Regional

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 20/2015

OBJETO: "Aquisição de óleo lubrificante e afins para a frota au-
tomotiva da ECT/DR/PA". Homologado à empresa INTERSAMA -
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. EPP, CNPJ 07.276.499/0001-
33, para o Lote 1, no valor global de R$ 115.799,30.

ELZEMANN JR. S. SEGTOWICK CARDOSO
Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO No- 21/2015

OBJETO: "Serviço de Engenharia para Conservação e Adequação Er-
gonômica da AC GARRAFÃO DO NORTE/DR/PA". Homologado à
empresa M.D.L. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ
19.898.498/0001-80, para o Lote 1, no valor global de R$ 79.999,99.

MARÍLIA HELENA MEIRELES SANTOS
Pregoeira

DIRETORIA REGIONAL NA PARAÍBA

EXTRATO DE CONTRATO

1) Contrato nº 05/2015; DL: 15.000.023/2015. Objeto: Locação do
imóvel para funcionamento da AC CAAPORÃ/PB; Contratado: LU-
ZINEIDE ALIXANDRE MEDEIROS, CPF: 260.999.558-01; Valor
global: 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais); Data da assinatura:
01/06/2015; Vigência: 01/06/2015 a 31/05/2017; Classificação or-
çamentária: 30011.44404.010002.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2015

A presente licitação tem como objeto a aquisição de produtos
de livraria e material de escritório para PMA 2015, discriminados no
quadro abaixo, conforme Especificação Técnica/Descrição do Ma-
terial e demais condições deste Edital e seus Anexos. EDITAL E
INFORMAÇÕES: www.correios.com.br/ telefone/fax para contato
(83) 3216-3547 ou 3216-3615, no horário de 07h:30min às
12h:00min e de 13h:30min às 17h:00min ou pelo email: cplpb@cor-
reios.com.br. SESSÃO PÚBLICA PELA INTERNET NO ENDE-
REÇO ELETRÔNICO: www.bb.com.br/licitacoes. RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS ATÉ 18/06/2015 às 09h:00min. INÍCIO DA DIS-
PUTA DE PREÇOS:18/06/2015 às 10h:00min.Valor estimado da con-
tratação R$ 121.627,53.

PATRÍCIA PAIVA TRIGUEIRO BICHARA
Pregoeira

DIRETORIA REGIONAL NO PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato 45/2015; Data de Assinatura: 05/06/15; Contratada:
01.774.455/0001-27/DATALEX DIST DE PUBLICACOES LTDA;
Objeto: Serviço de Leitura Diária de Recortes Eletrônicos de Diários
Oficiais; Origem: Dispensa de Licitação 15000086/2015; Vigência:
05/06/15 a 05/06/16; Valor Total: R$ 900,00 (novecentos reais).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº. 092/2013; Objeto: a locação de
veículos leves, sem motorista, para uso das unidades da ECT no interior
do Paraná; Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação do prazo Contratual;
Valor Global :R$ 347.032,80 ( trezentos e quarenta e sete mil trinta e
sete reais e oitenta centavos); Data da assinatura 03 de junho de 2015.

DIRETORIA REGIONAL EM PERNAMBUCO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação nº. 15000053; Objeto: Locação de Imóvel para
Funcionamento da AC Lagoa do Carro, com vigência de 01/05/2015
a 30/04/2020. Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso X, da Lei
8.666/93. Autorização de Dispensa em 01/05/2015 pela CACON -
PRT/DR/PE - 1058/2014 - Coordenador Bruno Correia Loiola. For-
necedor: Adenilson Jerônimo da Silva. Valor: R$ 102.000,00.

DIRETORIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 066/2014 de Transporte Ro-
doviário de Cargas Postais; OBJETO DO TERMO ADITIVO: Al-
teração contratual com Redução de quilometragem; CONTRATADA:
Elisandro Daroda Viana & CIA LTDA, CNPJ: 04.362.928/0001-77;
VALOR DO ADITAMENTO: R$ 2.567.142,81 (dois milhões, qui-
nhentos e sessenta e sete mil, cento e quarenta e dois reais e oitenta
e um centavos); DATA DA ASSINATURA: 01/06/2015.

SEGUNDO TERMO ADITIVO-(2º) Nº 0086/2015, Contrato
nº.0044/2014; Objeto: Desinsetização de veículos Pesados e Leves
CTO/RS; Contratado: CLEITON F. PIRES & CIA LTDA; Objetivo do
Termo Aditivo: prorrogação contratual; Assinatura: 29/05/2015; Vigên-
cia: 12 meses (03/06/2015 a 03/06/2016 ); Valor global: R$ 12.161,94.

SEGUNDO TERMO ADITIVO-(2º) Nº 0068/2015, Contrato
nº.0051/2013; Objeto: Transporte de Malas Postais entre GETULIO
VARGAS x SOUZA RAMOS/RS; Contratado: JACSON FERNAN-
DO KARPINSKI; Objetivo do Termo Aditivo: prorrogação contra-
tual; Assinatura: 28/05/2015; Vigência: 12 meses (29/05/2015 a
29/05/2016 ); Valor global: R$ 3.504,83

QUARTO TERMO ADITIVO-(4º) Nº 0054/2015, Contrato
nº.0061/2011; Objeto: Transporte de Malas Postais entre TAPEJARA
x AGUA SANTA/RS; Contratado: JEAN ALFEU ZAMBONI; Ob-
jetivo do Termo Aditivo: prorrogação contratual; Assinatura:
24/04/2015; Vigência: 12 meses (25/04/2015 a 24/04/2016 ); Valor
global: R$ 8.951,23

QUARTO TERMO ADITIVO-(4º) Nº 0073/2015, Contrato
nº.0082/2011; Objeto: Manutenção de Motos em VENANCIO AIRES
e Região/RS; Contratado: MULTICROSS COMERCIO DE MOTO-
CICLETAS LTDA; Objetivo do Termo Aditivo: prorrogação con-
tratual; Assinatura: 02/06/2015; Vigência: 12 meses (03/06/2015 a
03/12/2015 ); Valor global: R$ 5.649,00.
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DIRETORIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 14000055/2014

Objeto: Aquisição de conjunto de caixas postais CCP-01B ERG e de
posta restante CPR-003 ERG, através de Sistema de Registro de
Preço - SRP. Homologado à empresa R & R SANTOS COMÉRCIO
E REPRESENTAÇÕES EIRELI - ME, no valor de R$ 68.224,19.

RUBENS DO REGO BARROS NETO
Pregoeiro

AVISOS DE LICITAÇÃO
LEILÃO Nº 15000001/2015

A Diretoria Regional dos Correios no Rio de Janeiro, torna
público que fará realizar leilão cujo objeto é a alienação de veículo
pelo maior lance. A sessão pública ocorrerá no dia 25/06/2015, às
10:00 horas, no Clube de Engenharia do Rio de Janeiro - Av. Rio
Branco, nº 124 - Centro - Rio de Janeiro/RJ. Edital, Quadro De-
monstrativo e Fichas de Vistoria disponíveis no endereço eletrônico
www.correios.com.br. Informações pelo e-mail: rjgeradlicita-
c o e s @ c o r r e i o s . c o m . b r.

FLÁVIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA TEIXEIRA
Presidente da CPL

PREGÃO ELETRÔNICO 15000022/2015

Nº. LICITAÇÃO BB: 587740. Objeto: Aquisição de bateria
veicular para motocicletas Suzuki, por meio do Sistema de Registro
de Preços - SRP, por meio do Sistema de Registro de Preços - SRP.
Recebimento das Propostas no endereço: www.licitacoes-e.com.br até
23/06/2015 às 09h00. Abertura das Propostas em 23/06/2015 às
09h00. Início da Disputa de Preços em 23/06/2015 às 10h00. Ob-
tenção do Edital, no endereço eletrônico acima. Informações pelo e-
mail: rjgeradlicitacoes@correios.com.br.

KATIA REGINA PEREIRA VERAS PRAXEDES
DOS SANTOS

Pregoeira

DIRETORIA REGIONAL EM RONDÔNIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Terceiro Termo Aditivo do Contrato Nº.33/2012; Objeto: Serviço de
Transporte Rodoviário de Carga Postal LTR/RO 76900-1 (Ji-Paraná x
Ouro Preto) e 76900-2 (Ji-Paraná x Cacoal x Pimenta Bueno x Es-
pigão do Oeste) ; Objeto do Termo Aditivo : Prorrogação de vigência
contratual por mais 12 (meses) mês, período de 01/06/2015 a
01/06/2016; Contratada: 03.373.014/0001-49 PRONTOCAR AUTO
PEÇAS LTDA; Valor Global: R$ 440.325,97 (Quatrocentos e qua-
renta mil e trezentos e vinte e cinco reais e noventa e sete centavos);
Data assinatura: 29/05/2015; Vigência: 01/06/2015 a 01/06/2016;

DIRETORIA REGIONAL EM RORAIMA

EDITAL No- 536/2015
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, por
intermédio da Diretoria Regional de Roraima, com referência ao
edital de abertura nº 11/2011, publicado no Diário Oficial da União
do dia 23/03/2011, torna pública a convocação para assinatura de
contrato individual de trabalho dos candidatos abaixo listados. O
edital de resultado dos candidatos aprovados/homologados nº 34/2011
foi publicado no Diário Oficial da União do dia 29/07/2011.

Local: Seção de Recursos Humanos/Gerência de Supor-
te/ECT - Pça. do Centro Cívico, 176, bairro Centro - Boa Vista/RR

Horário: 08:00 horas (horário local)
Data: 08/06/2015
Localidade Base: Boa Vista/RR
Cargo: Agente de Correios - Carteiro
Nome; Inscrição; Classificação
Gideone Barreto da Silva,10735070,00040

LUCIA MARIA MARTINS DE MATOS
Diretora Regional

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO INTERIOR

EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

D.L. nº. 1500023/2015; Objeto: Locação de Imóvel pelo período de 60
(sessenta) meses para funcionamento da AC RUBIACEA; Locador:
172.280.188-34/JOSE MEZA; Valor Global: R$ 39.508,20 (Trinta e
nove mil, quinhentos e oito reais e vinte centavos); Data da Ratificação:
01/06/2015; Enquadramento Legal: Art. 24, Inciso X, Lei 8.666/93.

DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL nº 15000055/2015;
Objeto: Contratação de empresa de trabalho temporário para pres-
tação de serviços de mão de obra temporária na região de Ribeirão
Preto/SP - DR/SPI; Contratada: EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS
E SERVIÇOS LTDA; Valor Global: R$ 2.372.576,78; Data da Ra-
tificação: 03/06/2015; Enquadramento Legal: com base no artigo 24,
inciso IV, da Lei nº 8.666/93 de 21/06/93;

EXTRATO DE RESCISÃO

Contrato nº 312/2014. Objeto: Treinamento para a reciclagem de brigadas
de incêndio em Campinas/SP. Contratada: CARLOS VICTOR ACERBI
CURSOS ME, CNPJ 09.359.170/0001-31. Valor Global: R$ 73.991,00.
Data da rescisão: 12/03/2015. Espécie: rescisão unilateral, devido o des-
cumprimento das obrigações contratualmente pactuadas e a subcontra-
tação do objeto. Origem: Pregão Eletrônico n.º 14000176/2014.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

12º Termo Aditivo ao Contrato nº 347/2012 de prestação de serviço
de vigilância armada e desarmada em unidades da ECT/DR/SPI;
Objeto do Termo Aditivo: Reajuste de Preços e Repactuação de Mão
de Obra; Contratada: COPSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LT-
DA; Valor Global: R$ 1.642.701,24; Data da Assinatura: 25/05/2015;
Vigência: a partir da assinatura.

1º. Termo Aditivo de Reti-Ratificação ao contrato nº. 83/2014, que
tem como objeto a locação de imóvel para abrigar o CDD SÃO
SEBASTIÃO; Objeto do Termo Aditivo: inclusão de fornecedor e
alteração de percentual de propriedade do imóvel para efeito de tri-
butação e imposto de renda; Contratado: 124.725.328-73/ARTUR
RAMIREZ BALUT E OUTRA; Data da Assinatura: 01/06/2015;
Vigência: a partir da assinatura.

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, por sua
Diretoria Regional São Paulo Interior, notifica por estar em local
incerto e não sabido, Luciano Tadeu de Freitas Leonel, CPF nº.
274.345.378-84, para comparecer, pessoalmente, no prazo de 03 (três)
dias a contar da data desta publicação, na Gerência de Recursos Hu-
manos DR/SPI, situado à Praça Dom Pedro II, 4-55, 2º. andar, Centro,
Bauru/SP, no horário compreendido entre 08h00min às 12h00min e
das 14h00min às 17h00min, para tratar de assuntos de seu interesse.

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, por
sua Diretoria Regional São Paulo Interior, notifica por estar em local
incerto e não sabido, Valdek Ramos Rodrigues, CPF nº. 248.531.808-
50, para comparecer, pessoalmente, no prazo de 03 (três) dias a contar
da data desta publicação, no CTC Campinas, situado à Rua Clark,
3401, Bairro Macuco, Valinhos/SP, no horário compreendido entre
08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, para tratar de
assuntos de seu interesse.

ANDRÉ WILLIAM MIGUEL DE LIMA
Gerente de Recursos Humanos

AVISOS DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 15000071/2015

Objeto: Prestação de serviços de transporte rodoviário de cargas -
LTR-SPI-0423, conforme Edital. A abertura da licitação designada
para o dia 08/06/2015 às 08:30 horas, foi adiada para o dia
18/06/2015 às 13:30 horas. Informações no endereço http://www.li-
citacoes-e.com.br - ID586366.

PREGÃO ELETRÔNICO No- 15000094/2015

Objeto: Aquisição de filme Stretch transparente - uso manual e au-
tomático, por meio do Sistema de Registro de Preços - SRP, conforme
Edital. A abertura da licitação designada para o dia 17/06/2015 às
08:30 horas, foi adiada para o dia 19/06/2015 às 13:30 horas. In-
formações no endereço http://www.licitacoes-e.com.br - ID587183.

JULIANA BUENO RETI
Pregoeira

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 15000079/2015

Objeto: Prestação de serviços de limpeza, esgotamento e transporte de
dejetos de fossas sépticas do sistema de coleta de esgotos do imóvel
dos Correios que abriga o Complexo de Cartas e Encomendas de
Campinas, conforme edital. Abertura da Licitação: 18/06/2015 às
08:30 horas (http://www.licitacoes-e.com.br - ID587540). Retirada do
edital e informações: no endereço http://www.correios.com.br, pelo
telefone (14) 4009-3558 /4009-3660 ou fax (14) 4009-3659.

CAMILA CRISTINA BATISTA PAIVA
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO No- 150000078/2015

Objeto: Prestação de serviços de transporte rodoviário de cargas -
LTR-SPI-1202, conforme edital. Abertura da Licitação: 19/06/2015 às
08:30 horas (http://www.licitacoes-e.com.br - ID587592). Retirada do
edital e informações: no endereço http://www.correios.com.br, pelo
telefone (14) 4009-3558 /4009-3660 ou fax (14) 4009-3659.

PREGÃO ELETRÔNICO No- 150000064/2015

Objeto: Prestação de serviços de engenharia para adaptação de Uni-
dades de Atendimento, para implantação de mobiliário padrão er-
gonômico, nas regiões de Campinas, Sorocaba e São José dos Cam-
pos/SP, conforme edital. Abertura da Licitação: 18/06/2015 às 08:30
horas (http://www.licitacoes-e.com.br - ID587593). Retirada do edital
e informações: no endereço http://www.correios.com.br, pelo telefone
(14) 4009-3558 /4009-3660 ou fax (14) 4009-3659.

JULIANA BUENO RETI
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO No- 150000087/2015

Objeto: Prestação de serviços de transporte rodoviário de cargas -
LTR-SPI-0302, conforme edital. Abertura da Licitação: 18/06/2015 às
08:30 horas (http://www.licitacoes-e.com.br - ID587591). Retirada do
edital e informações: no endereço http://www.correios.com.br, pelo
telefone (14) 4009-3558 /4009-3660 ou fax (14) 4009-3659.

JOÃO CRISTIANO PAVAN ARAUJO
Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO No- 15000072/2015

Objeto: Prestação de serviços de transporte rodoviário de cargas LTR-
SPI-0505, conforme edital. Abertura da Licitação: 19/06/2015 às
08:30 horas (http://www.licitacoes-e.com.br - ID 587759). Retirada
do edital e informações: no endereço http://www.correios.com.br, pelo
telefone (14) 4009-3558 /4009-3660 ou fax (14) 4009-3659.

CAMILA CRISTINA BATISTA PAIVA
Pregoeira

RETIFICAÇÃO

Na D.L. nº. 15000025/2015, publicada no Diário Oficial da
União, de 01/06/2015, seção 3, página 111; onde se lê "D.L. nº.; Ob-
jeto: Locação de Imóvel pelo período de 60 (sessenta) meses para
funcionamento do CDD JARDIM EULINA; Locador: 158.494.638-
52/REGIANE MARIA MENDONÇA MEISTER; Valor Global: R$
330.000,00 (trezentos e trinta mil reais); Data da Ratificação:
28/05/2015; Enquadramento Legal: Art. 24, Inciso X, Lei 8.666/93",
leia-se: "D.L. nº.; Objeto: Locação de Imóvel pelo período de 60 (ses-
senta) meses para funcionamento do CDD JARDIM EULINA; Lo-
cador: 158.494.638-52/REGIANE MARIA MENDONÇA MEISTER;
Valor Global: R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais); Data da
Ratificação: 01/06/2015; Enquadramento Legal: Art. 24, Inciso X, Lei
8.666/93; Enquadramento Legal: Art. 24, Inciso X, Lei 8.666/93.".

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO
M E T R O P O L I TA N A

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 14000159 - GERAD/DR/SPM

Comunicamos a todos os interessados o adiamento "sine die"
do Pregão Eletrônico nº. 14000159 - GERAD/DR/SPM, que tem por
objeto prestação de serviços de impressão de dados variáveis, por meio
da disponibilização de equipamentos, softwares e cessão de mão de
obra. Motivo: Revisão no edital. O Aviso de Licitação foi publicado no
Diário Oficial da União nº 92, seção 3, página 121, de 18/05/2015.

CLEITON MOREIRA DA SILVA
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 15000108 - GERAD/DR/SPM

Objeto: prestação de serviço de transporte urbano de cargas, na mo-
dalidade LINHAS DE TRANSPORTE URBANO - LTU, conforme Es-
pecificação Técnica e demais condições do Edital e seus Anexos.
Download do edital no sítio http://www.licitacoes-e.com.br. (ID desta
licitação 585703). O acolhimento das propostas no referido sítio dar-se-
á a partir das 10h00min do dia 19/06/2015. Abertura das Propostas:
22/06/2015 às 08h30min. Início da Disputa de Lances às 09h30min do
dia 22/06/2015 (horário de Brasília). Solicitações de esclarecimento
acerca do edital deverão ser enviadas ao endereço eletrônico geradpre-
gao@correios.com.br. No campo "assunto" mencionar PGE 15000108.

ARTUR RIBEIRO
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15000075 - GERAD/DR/SPM

Comunicamos a todos os interessados que o Pregão Ele-
trônico nº 15000075 - GERAD/DR/SPM, que tem por objeto for-
necimento de água potável através de caminhão pipa, em diversas
unidades da ECT, Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana, por
meio do Sistema de Registro de Preços - SRP, foi declarado fra-
cassado. O Aviso de Licitação foi publicado no Diário Oficial da
União nº.93, seção 3, página 105 de 19/05/2015. Os autos encontram-
se franqueados para consulta.

THAYSE CARVALHO SILVA DE SANTANA
Pregoeiro
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DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE

EXTRATO DE ADESÃO

03/2015: Oriundo da DL-23/2015; Objeto: Prestação de Serviço Pú-
blico de Fornecimento de Energia Elétrica dos Imóveis próprios e
alugados da ECT/DR/SE; Contratada: ENERGISA SERGIPE-DIS-
TRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.; CNPJ nº. 13.017.462/0001-63;
Data da Assinatura: 01/06/2015; Vigência: 12 (doze) meses, com
início em 01/06/2015 a 01/06/2016, podendo ser prorrogado por
iguais períodos até 60 meses; Valor Global da Contratação R$
1.771.789,08 (um milhão, setecentos e setenta e um mil, setecentos e
oitenta e nove reais e oito centavos).

EXTRATO DO CONTRATO No- 5/2015

Oriundo da PGE-01/2015; Objeto: Prestação de Serviços Para Ma-
nutenções Prediais nas Unidades da ECT/DR/SE; Contratada: MA-
NUTENÇÃO EM MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA-EPP; CNPJ nº.
08.583.756/0001-12; Data da Assinatura: 26/05/2015; Vigência: 12
(doze) meses, com início em 01/07/2015 a 01/07/2016, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitados a 60 meses;
Valor Global da Contratação R$ 432.795,39 (quatrocentos e trinta e
dois mil, setecentos e noventa e cinco reais e trinta e nove centavos).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contrato 7/2013 - 4º. Termo Aditivo; Objeto: Formalizar a repac-
tuação para os cargos de recepcionista e copeiragem do contrato ori-
ginal nº. 7/2013, tendo como base a Convenção Coletiva de Trabalho
2015/2015 e revisão do valor do vale transporte, considerando o au-
mento do referido valor em 22/12/2014, autorizado através do Decreto
Municipal nº. 5.051/2014 de 22/12/2014; Contratante: EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS; Contratado: SETA
SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA.Global:R$122.134,67 (cento e vinte e
dois mil, cento e trinta e quatro reais e sessenta e sete centavos); Data
da assinatura:18/05/15; Vigência: 02/06/2014 a 02/06/2015; Conta Or-
çamentária: 70011.44403.130001- MAO DE OBRA TERCEIRIZA-
DA; Origem: Pregão Eletrônico: 13000005/2013.

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENHARIA
DE OUTORGAS

AVISO Nº 62, DE 5 DE JUNHO DE 2015 - SEI

A COORDENADORA-GERAL DE ENGENHARIA DE
OUTORGAS, na condição de COORDENADORA DO GRUPO DE
TRABALHO DE RADIODIFUSÃO ANCILAR, no uso de suas atri-
buições e observado o disposto na Portaria nº 299, de 07 de outubro
de 2013, publicada em 08 de outubro de 2013, e, em conformidade
com os Avisos de Habilitação nº 17/2011, 01, 02, 03 e 04/2012, para
execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, resolve:

Tornar público o resultado da sessão de sorteio nº 1/2015 dos
proponentes classificados e empatados conforme o Aviso de Ha-
bilitação, realizada em 03 de junho de 2015, de acordo com o in-
dicado no Anexo.

INEZ JOFFILY FRANCA

ANEXO

MUNICÍPIO UF AVISO DE HABILI-
TA Ç Ã O

VENCEDOR DO SORTEIO

Conceição das
Alagoas

MG 02/2012 RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA.

Gurinhatã MG 04/2012 RÁDIO E TELEVISÃO DE UBER-
LÂNDIA LTDA.

Cascalho Rico MG 04/2012 REGIONAL CENTRO SUL DE CO-
MUNICAÇÃO S/A

União de Minas
Gerais

MG 04/2012 RÁDIO E TELEVISÃO DE UBER-
LÂNDIA LTDA.

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO Nº 11/2015

Comunicamos o adiamento da licitação supracitada , pu-
blicada no D.O.U de 15/05/2015,Entrega das Propostas: a partir de
15/05/2015, às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 18/06/2015, às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Ob-
jeto: Pregão Eletrônico - Contratação de pessoa jurídica para ela-
boração de projeto, fornecimento de cabos OPGW (Optical Power
Ground Wire) e instalação dos mesmos ao longo das linhas de trans-
missão de FURNAS, além dos materiais e serviços adicionais.

KARINA MACEDO MARRA
Gerente de Compras e Contratos

(SIDEC - 05/06/2015) 925150-02600-2015NE000003

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES EXTERIORES
SUBSECRETARIA-GERAL DE COOPERAÇÃO,

CULTURA E PROMOÇÃO COMERCIAL
AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Nº Processo: 09025.000028/2014-12
Objeto: Extrato do 1º Termo de Apostilamento ao Contrato ABC nº
01/2015, firmado entre a AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPE-
RAÇÃO e a empresa 2C4M ADMINISTRAÇÃO, CONSULTORIA,
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ n.º
02.463.811/0001-54. Contrato apostilado em virtude de repactuação
decorrente de Convenção Coletiva de Trabalho, com vigência de
01/01/2015 a 31/12/2015 e o reajuste da tarifa do transporte público
coletivo semiurbano, conforme Resolução n.º 4.595, de 11 de fe-
vereiro de 2015, que deu causa a majoração do valor final da mão-de-
obra prestada pela empresa. Valor: O valor total do Contrato passa a
ser de R$ 596.754,84 (quinhentos e noventa e seis mil, setecentos e
cinquenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos).
Assinatura: 04 de maio de 2015. Pelo Ministério das Relações Ex-
teriores - Fernando José Marroni de Abreu, Diretor da Agência Bra-
sileira de Cooperação e pela empresa contratada - José Célio Santos
Lima.

Recurso Orçamentário, Décima Sexta - Do Prazo de Fornecimento e
Décima Sétima - Da Vigência do Contrato. Modalidade: Pregão Ele-
trônico PE-040-4-0023. Valor do Aditivo: R$ 99.900,80. Data de
Assinatura: 12.05.2015. Signatários pela Eletrobras Eletronorte: An-
tonio Augusto Bechara Pardauil. Pela contratada: Afonso Peréa Mon-
teiro Filho.

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO Nº 35/2015

Comunicamos o adiamento da licitação supracitada , pu-
blicada no D.O.U de 27/05/2015. Entrega das Propostas: a partir de
27/05/2015, às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 12/06/2015, às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Ob-
jeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de transmissor de nível hidros-
tático, lubrificantes, engates, anel de vedação e válvulas.

ANTONIO AUGUSTO BECHARA PARDAUIL
Superintendente de Geração Hidráulica

(SIDEC - 05/06/2015) 925148-00001-2015NE458001

BOA VISTA ENERGIA S/A

RETIFICAÇÃO

No Comunicado de CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS,
publicado no DOU nº 102, do dia 01/06/2015, na página 114, onde se
lê: "09 de Junho de 2015" leia-se "12 de Junho de 2015".

AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO Nº 61/2015

Comunicamos o adiamento da licitação supracitada , pu-
blicada no D.O.U de 29/05/2015. Entrega das Propostas: a partir de
29/05/2015, às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 19/06/2015, às 11h00 no site www.comprasnet.gov.br. Ob-
jeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de filtros de ar de admissão para
as unidades geradoras da UTE Aparecida.

RAYMUNDO EDUARDO DA CRUZ ALVES
Pregoeiro

(SIDEC - 05/06/2015) 925039-02015-2015NE002015

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A.

AV I S O
CONCORRÊNCIA No- PR-SPLC 2.00024/14-DT

A CELG DISTRIBUIÇÃO S. A. - Celg D, por meio da
Superintendência de Licitações e Contratações, no uso de suas atri-
buições legais e após análise dos recursos referentes à licitação em
epígrafe, conforme Parecer Técnico DT-SPEM de 04/05/2015 e Pa-
recer Jurídico PR-SPLC/PRGE nº 02/15, informa:

I - Empresas habilitadas:
- SR Construções e Serviços Ltda
- Enerwatt Engenharia Ltda
- Engenharia São Patrício Ltda
- BSBLUX Engenharia Ltda
- Comar Construções e Montagens Ltda
- TC Engenharia Ltda
- CGEL Cintra Gomes Engenharia Ltda.
II -A data para a abertura dos envelopes contendo a proposta

das empresas habilitadas será no dia 11/06/2015, às 08h30min, à Rua
2, Qd. A-37, n° 505, Setor Jardim Goiás, Goiânia-GO.

DALTON EDUARDO DE FREITAS
Superitendente de Licitações e Contratações

COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA
DE ENERGIA ELÉTRICA

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

Objeto: Aquisição de armários de aço para acondicionamento dos
uniformes e roupas dos trabalhadores da CGTEE lotados na Unidade
de Candiota. Valor: R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos
reais). Contratada: FÊNIX INDÚSTRIA DE MÓVEIS DE AÇO LT-
DA - EPP. Assinam pela CGTEE: Nilton Passos Mendes - Coor-
denador Administrativo e Sandro Figueiredo de Oliveira - Diretor
Administrativo. PE14600053

Objeto: Aquisição de 426.700 Kg de Ácido Sulfúrico a ser utilizado
na regeneração das resinas catiônicas das plantas de desmineralização
de água e neutralização do efluente líquido no sistema de bacias da
UPME. Valor: R$ 584.579,00 (quinhentos e oitenta e quatro mil,
quinhentos e setenta e nove reais). Contratada: GUAÍBA QUÍMICA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Assinam pela Contratada: Mar-
cos Bicca e pela CGTEE: Clovis Ilgenfritz da Silva - Diretor Fi-
nanceiro e de Relações com o Mercado e Sereno Chaise - Diretor
Presidente. PE15600009

Ministério das Relações Exteriores
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
LEILÃO No- 6/2014-ANEEL

1. Objeto: Contratação de energia proveniente de empre-
endimentos de geração a partir de fontes hidrelétrica, eólica, solar
(fotovoltaica ou heliotérmica) e termelétrica (a carvão, a gás natural
em ciclo combinado e a biomassa por Custo Variável Unitário - CVU
igual ou diferente de zero), no Ambiente de Contratação Regulada -

ACR, com início de suprimento em 1º de janeiro de 2019, nos
termos da Portaria MME nº 169, de 19 de abril de 2014, e suas
alterações.

2. Modalidade: Leilão.
3. Decisão: Tendo em vista as recomendações da Comissão

Especial de Licitação - CEL e a deliberação da Diretoria Colegiada,
homologa-se o resultado e adjudica-se o correspondente objeto do
Leilão nº 6/2014-ANEEL às proponentes vencedoras indicadas na
Tabela 1:

Tabela 1 - Proponentes vendedoras no Leilão nº 6/2014-
ANEEL (Leilão A-5/2014)

Seq. Ti p o Empreendimento Ve n d e d o r a
1 PCH Presente de Deus Presente de Deus Energética S.A.
2 PCH Comodoro Comodoro Energética S.A.

Brasília, 2 de junho de 2015.
ROMEU DONIZETE RUFINO

Diretor Geral

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A
CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: CERON/DG/056/2015. Contratante: Centrais Elétricas de
Rondônia S.A - CERON. Contratada: ECS Comércio de Veículos e
Equipamentos Ltda. Proveniente do Pregão Eletrônico nº 005/2015 -
Conduzido pela EDPI. Objeto: Aquisição de caminhão com guin-

daste. Vigência: 160 (cento e sessenta) dias corridos. Valor R$
345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais). Assinatura:
29/05/2015. Luiz Horoshi Sakamoto - Diretor de Gestão e Luiz Ar-
mando Crestana - Diretor Comercial, pela Contratante e Carlene de
Fátima Oliveira Pedrosa - Sócia Administradora, pela Contratada.

CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento Contratual: Contrato nº. 4500084279. Contratada: MMC
Automotores do Brasil Ltda. Contratante: Centrais Elétricas do Norte
do Brasil S. A - Eletrobras Eletronorte. Objeto: veículos caminho-
netas. Modalidade: Pregão Eletrônico PE-040-5-0010. Valor Total: R$
238.000,00. Data de Assinatura: 12.05.2015. Signatários: pela Ele-
trobras Eletronorte: Antonio Augusto Bechara Pardauil. Pela con-
tratada: Eduardo Cordeiro de Almeida e Silva.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao contrato nº. 4500082895. Contratante:
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletrobras Eletronorte.
Contratada: Comercial de Alimentos AD Ltda - ME. Objeto: al-
teração das Cláusulas: Quarta - Do Valor da Contratação, Quinta - Do

Ministério de Minas e Energia
.


